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Presidente

soLlclTAÇÂo oE DEMANDA DE COMPRA/SERVTÇOS

Prezado(a) Senho(a),

Considerando a proximidade do término do contrato vigente de serviços de imprensa,
que.atualmente assegura a divulgação institucional das atividades da Câmara Municipal
de Alvares Machado/SP;

Considerando, ainda, a necessidade de dar continuidade à comunicação oficial da Casa
Legislativa com a sociedade, em observância aos princípios da publicidade,
transparência e eÍiciência previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como às
disposições da Lei Federal no 14.13312021:

Solicito a Vossa Senhoria que adote as providências necessárias para viabilizar a
contratação de empresa ou proíssional habilitado para execução de serviços de
imprensa, compreendendo:

. Cobertura jornalística das sessôes plenárias, audiências públicas, eventos oíciais e
demais atividades institucionais;

. Regisko fotográfico e audiovisual das ações da Câmara Municipal;

. Elaboração de relatórios periódicos de divulgaçáo e arquivamento organizado do
mateíal produzido.

A presente demanda justifica-se pela essencialidade dos serviços de imprensa para a
manutenção da transparência administrativa, o fortalecimento da imagem institucional e
a aproximação da Câmara Municipal com a populaçáo, garantindo o acesso amplo e
democrático às informações de interesse público.

Atenciosamente,

m
Presidente c ra untcrpal de

Álvares Machad o, 27 de agosto de 2025
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. Produção e divulgação de textos, matérias e notas oficiais sobre as atividades
legislativas e administrativas;
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

Planilha í - Descri o detalhada dos itens

Proc

Por meio do presente, com fundamento no art. 6o da Portaria no 1312024 e demais normas
aplicáveis, requeiro a confecção de procedimento para contratação de pessoa física ou jurídica
para.prestação de serviços de assessoria de imprensa, voltados à divúlgação institucional das
atividades da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp.

visibilidade e efetividade nâ comunicação institucional, assegurando o acesso da população às
informaçóes de interesse público. A assessoria de imprensa contribuirá para o fortalecimento da
imagem da Câmara, por meio da produção, revisão e disseminação de'conteúdos joinalísticos,
acompanhamento da imprensa regional, elaborâção de releaseé, gerenciamento áe crises de
imagem, além da orientaçáo técnica aos agentes públicos quanto ã relação com os meios de
comunicação.

A.data pretêndida para conclusão do processo de contrataçáo se dará no dia 22lOgt2O2S,
com a assinatura do contrato, com vigência nova a partir de O1rt11t2O2S.

Assim sendo, a contratação em questão possui o objetivo de efetivar o fomecimento do
seguinte objeto, conforme descrição sucinta abaixo:

COMUNICADO INTERNO No: 005/2025

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA No: 005/2025

CARGO: Agênte de contratação

SETOR: Administrativo

BASE LEGAL: Dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso ll, da Lei no
14.13312021 c/c Decreto 12.u3 de 3011212024 para contrataçóes de valor inferior a R$
62.725,59.

DATA DE ELABORAçÃO: 28 de agosto de2O2S

RESPONSAVEL: Jéssica Monteiro Barbosa

MATRiCULA: 18570t1

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE DE
irlEDlDA QUANTIDADE

o de pessoa física ou jurídica
para prestaçáo de serviços de
assessoria de imprensa, voltados à
divulgação instilucional das atividades
da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP.
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Portaria no 1312024
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Desta feita, dentro de suas atribuiçôes conferidas na legislação vigente, em especial
na P.ortaria n" 1312024, a Agente de contratação abaixo nomeada deverá atotar os seguintes
trâmites:

Após a concrusão dos trâmites descritos, a Agente de contratação iniciará o processo
admf nistrativo de contratação nos termos da portaria 1-3t2024 desta casá.

Agente de contratação

Fls. l

Proc.
z

. Elaboraçã
respectivo termo

o do-descritivo completo do serviço e das condiçóes da contratação, no
de referência;

da pesq u SA de preçoS e VE rlficaçáo da orçamentária
E Iaboração d a So d Spen a d icitaçâo SUa res pectiva pu bl caçáo
Del beraçâo sob re a S proposta S ofertâd AS e consuIta da reg u laridad fis I trabal h ista

da pesSOa fís ca ou Iur I d ca com a proposta ma s VA ntajosa
J untada de dema S docu mêntos necessa nos contratação de dis dpensa e

cttaçeo pre ISta no art. 75 I ncts I I da Le Federa I I 4 1 33t202 1

Jéssica Monteiro Barbosá
a) e Fiscal do contrato:Gêstor( Antônio C

Sanches
arlos Novaes da Silva e Rosânge

Ciência do(a) gestor(a)
nomeado(a)

Ciência do(a) fiscat nomeado(a)
AssinatuÍa
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Agente de Contrataç-õ nõmêããõG):

- sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos protestos deconsideração e apreço.

Álvares Machado (Sp), 28 de agosto de 2025.

lhical{onteiroButm

&^-Wffi,q Àl,s*,
ÉUéssíca Monteiro Barbõ'sa

c

Confecção adequação
da com

e

a pela forma

{natura
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ANEXO VI
Porteriâ no 1312024

ESTUDO TÉCNtCO PRELTMTNAR (ETP)

Este documento compõe a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta o estudo
técnico preliminar para a contratação de uma solução que atenda à necessidade especificada.

o objetivo principal é detalhar a demanda e identificar a solução mais adequada disponível no
mercado, em conformidade com as normas vigentes e os princípios que regem a Administração
Pública.

1 - DESCRTçÃo DA NECESSTDADE

A câmara Municipal de Álvares Machado/sp identifica a necessidade de aprimorar sua
comunicação institucional com a populaçáo, os veículos de imprensa e demais públicos de
interesse.

Diante desse cenário, torna-se necessária a contratação de profissional ou empresa de
assessoria de imprensa, com compêtência técnica para elaborar mâteriais de divulgaçáo,
produzir e revisar teÍos jornalísticos, realizar o acompanhamento da mídia regional,
intermediar o relacionamento com jornalistas e orientar os agentes públicos em situaçóes que
demandem posicionamento institucional.

A medida visa fortalecer os princípios da publicidade e da transparência da Administração
Pública, assegurando à sociedade o acesso claro e tempestivo às açóes e decisóes do poder
Legislativo local, bem como promovendo uma imagem institucional coerente com seus valores
e atribuiçóes legais.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DE DEMANDA NO: OO5i2O25

ESTUDO TÉCN|CO pRELtMtNAR (ETp) N.: OO5I2O25

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO No: 016t2025

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestaçáo de serviços de
assessoria de imprensa, voltados à divulgação institucional das atividades da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP.

DATA DE ELABORAÇÃO: 28 de agosto de2025

18570t1
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BASE LEGAL: Dispensa de licitãção fundamentada no artigo 75, inciso ll, da Lei no
14-13312021 c/c Decreto 12.343 de 3011212024 para contratações de valor inferior a Rg
62.725,s9.

RESPONSÁVEL: Jéssica Monteiro Barbosa

MATRíCULA:
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2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL (PCA)

A contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria de
imprensa, voltados à divulgação institucional das atividades da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP está devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara
para o exercício de 20251 .

3 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO

3.1 QualiÍicação Técnica
. Deverá comprovar experiência prévia na prestaçáo de serviços de assessoria de

imprensa, produção de conteúdo jornalístico eiou relações públicas, especificamente
junto a órgáos públicos, por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que evidenciem a execução de serviços
similares nos últimos 12 (doze) meses.

. A comprovação da experiência deverá demonstrar atuação em atividades como:
redação e revisão de textos institucionais, elaboração de releases, gerenciamento de
relacionamento com a imprensa, acompanhamento de coberturas jornalísticas, media
training e estratégias de comunicação voltadas à Administraçáo pública.

3.2 Capacidade Operacional
. o profissional ou empresa contratada deverá demonstrar capacidade técnico-

operacional compatível com os serviços de assessoria de imprensa, comunicação
institucional e relaçôes com a mídia, com experiência comprovada em atuaçáo junto a
órgãos da Administração pública.

. Deverá dispor de estrutura operacional mínima necessária para o desempenho
adequado das atividades, incluindo equipamentos de informática, acesso a iniernet,
softwares de edição e redação, bem como canais de contato direto com veículos de
imprensa (e-mail, telefone, etc.).

. será de responsabilidade do contratado a produção e revisão de conteúdos
jornalísticos, elaboração de releases, gestão de pauta institucional, acompanhamento
da repercussão de matérias na imprensa, articulaçáo com profissionais de mídia e
orientação aos representantes da Câmara quanto à comunicação pública.

. o contratado deverá observar as boas práticas profissionais da área de comunicaçáo
social, respeitando os princípios da ética jornalística, da transparênciâ, da
impessoalidade e do interesse público, bem como as disposiçóes legais aplicáveis à
Administraçáo Pública, especialmente quanto ao uso responsável de linguagem
institucional e à veracidade das informaçóes divulgadas.

ol.alvares hado.sD.l eq.brldocad inteq ra u2951
I httos
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3.3 Sustentabilidade

Sempre que aplicável, o profissional ou equipe contratada deverá observar e adotar, no âmbito
de sua atuação em assessoria de imprensa, práticas sustentáveis compatíveis com a natureza
dos serviços prestados, tais como:

A preferência por meios digitais para a elaboraçáo, distribuiçáo e arquivamento de
materiais jornalísticos e institucionais, minimizando o uso de papel e outros insumos
físicos;
A orientação quanto âo uso racional de recursos, como energia elétrica e equipamentos
eletrônicos, durante a Íealizaçáo de coberturas, entrevistas, transmissóes e demais
atividades de comunicação;
A valorização de conteúdos que promovam a consciência socioambiental, quando
pertinente à pauta institucional, reforçando o compromisso da Administração pública
com o desenvolvimento sustentável,
O cumprimento das normas ambientais vigentes, especialmente no que se refere ao
descarte adequado de materiais impressos, cartuchos, pilhas, baterias e demais
resíduos gerados eventualmente pelas atividades de suporte técnico.

As medidas adotadas deverão estar alinhadas com os princípios da Administraçáo pública
sustentável, conÍorme previsto na legislação ambiental e nos compromissos institucionais com
a rêsponsãbilidade socioambiental.

3.4 Documentos para Hâbilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve aprêsentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

a) Demonstraçáo da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada;

b) certidóes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Certidóes negativas correcionais - "negativas de inidoneidade";
d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outrâ equivalente, na formã da lei;
e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
0 certidáo conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da união;g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

3.5 Documentos para Habititação pessoa Física

a) certidóes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objêto da licitação;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipál do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularidade perante â Seguridade Social e trabalhista;
d) certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da união;e) Certidão negativa de insolvência civil;

DrGÂ NÃo Às oRoGAs E À ctoortUl. ortUtOrt Q" 197 e 19O - ptàntões 24h. a denúncia pode seí anônima
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3.6 Declarações

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o 123,
de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumprê plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos parâ sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menorde í6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partirde 14 (quatorze) anos,
na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma indêpendente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo
50 da Constituiçáo Federal;

g) certldão declaratória do cumprimento das "exigências de reservã de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.133t2021.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIOADES

A presente contratação tem por objeto a contratação de pessoa física ou juridica para prestaçáo
de serviços de assessoria de imprensa, voltados à divulgação instituciônal das atividades da
Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp.

Por se tratar de serviço de natureza intelectual e contÍnua, com demanda variável e vinculada
à agenda institucional do Legislativo, a estimativa de quantidade refere-se à contratação de
unidades de serviço mensal, executado por profissionâl ou empresa, compreendendo diíersas
atividades, a seguir definidas no item "memórias de cálculo,,.

A estimativa.inicial é de í2 (doze) unidades mensais de serviço de assessoria de imprensa, e
devê ser realizada presencialmente, podendo ser ajustada coáforme a vigência contratual e as
necessidades da Câmara Municipal.

Memórias de cálculo:

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

0í Serviço de assessoria de imprensa
em Alvares Machado/Sp e região
para divulgar as realizações da
Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP junto aos seus públicos,
por meio de mídia espontânea, além
de estreitar o relacionamento com
jornalistas e ampliar a frequência de
e ornalística na im nsa

M S 12
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Elaborar e discutir releases
sugestões de pauta

MÊS 12

03 Preparar e
integrantes
atendimento
imprensa

orientar porta-vozes e
do Legislativo pa.a
às demandas de

MÊS 12

04 Elaborar o conteúdo informativo de
publicações próprias (ornal, mural,
boletins eletrônicos, etc)

MÊS 12

05 Produzir/revisar textos, manuais,
cartilhas e apresentaçôes

MÊS 12

06 Prestâr consultoria de relações
públicas no que concerne à agenda
de eventos legislativos para público
interno e externo

MÊS 12

07 Prestar consultoria em comunicação
interna e orientar as melhores
práticas e oportunidades de Íelaçõês
públicas visando aos públicos
externos

MÊS 12

08 Trabalho fotográfico para registro e
divulgação à imprensa e nas redês
sociais do Legislativo de reunióes
públicas e sessôes legislativas, como
também a captação de vídeos para
utiliza ão nos meios d itais

MÊS 12

Solução 1 - Contratação
Descrição:

por êscopo definido (serviço pontual)

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para atender à necessidade da câmara Municipal de Álvares Machado/sp quanto à divulgação
inslitucional, acompanhamento de pautas locais e regionais, produção de conteúdo jornalístico
e Íortalecimento da comunicaçáo com a sociedaàe, foi condu2ido levantamenio junto a
profissionais e empresas para prestação de serviços de assessoria de imprensa e comunicação
institucional.

Foram c_onsideradas experiências anteriores de órgãos públicos, consultas a bases oficiais
como o Portal Nacional de contratâções públicas (pNCp), orçamentos com prestadores locais
e regionais, bem como análise das modalidades disponíveis para contrataçáo da soluçâo mais
adêquada ao interesse público.

Contratação de empresa ou profissional em comunicação para:

. elaboração e envio de releases à imprensa local e regional;. acompanhamento de entrevistas e eventos oficiais;. produção dê notas e conteúdos institucionais para divulgação;. suporte estratégico êm pautas de interesse público da Câmara

oIGA NÃo Às DRoGAs E À PEOOFtLta. D€NU?{OEl qc ú7 e 190 - ptent6es 24h. Â dênúncià pode seí ànônimâ_
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Solução 2 - Contratação por serviço contínuo (assessoria permanentê)
Descrição:
Celebraçáo de contrato contínuo de assessoria de imprensa, abrangendo a gestão completa
da comunicação institucional, incluindo:

. manutençáo de relacionamento ativo com veículos de imprensa;

. produção reconente de conteúdos (textos, notas, releases, informativos e clipping);. acompanhamento de redes sociais institucionais;

. suportê estratégico em comunicação de crises e demandas emergenciais.

Conclusão
Diante da natureza recorrente e estratégica da demanda - que envolve a necessidade
permanente de dar publicidade às atividades legislativas, aproximar a sociedade do trabalho
da Câmara Municipal e garantir transparência institucional -, considera-se mais vantajosa,
eficiente e proporcional à necessidade atual a adoção da solução 2, mediante contrataçáo por
serviço contínuo de assessoria de imprensa, conÍorme previsto no art. 60, inciso Xll, da Lei no
14.133t2021.

A medida garantê suporte comunicacional adequado, maior alcance junto à população e
uniformidade na divulgação das ações institucionais, fortalecendo a transparência pública e a
credibilidade da Casa Legislativa.

Justificativa Técnica

A contratação de serviços de assessoria de imprensa para a câmara Municipal de Álvares
Machado/SP justifica-se pela necessidâde de garantir comunicação institucional clara, ética e
transparente, assegurando a produçâo e divulgação de conteúdos jornalísticos qualificados que
ampliem a transparência pública, fortaleçam a imagem do Legislativo e promovam maior
acesso da populaçáo às informações de interesse coletivo.

Justificativa Econômica

o valor estimado da contrataçáo de serviços de assessoria de imprensa, indicâdo no item
seguinte, mostrou-se compatível com os preços praticados no mercado, a partir de consultas
realizadas junto a prestadores habituais e pesquisas no portal Nacionai de contratações
Públicas (PNCP). A estimativa atendeu aos princípios da economicidade e da eficiêÁcia,
assegurando a proporcionalidade entre o custo e a qualidade técnica dos serviços, em
conformidade com a Lei Federal no 14.133t2O21.

Pesquisa de Mercedo

Para a formação da estimativa de preços e análise de viabilidade da contratação, foram
realizadas consultas a empresas de assessoria de imprensa, com experiência nã produção

D|GA NÃo Às DROGAS tÀ PEDOftua. OttrUl{ctrt § t9z e t9O - ptantôes 2dh. A denúncaa pode ser anônima

Prêço estimâdo: R$ 3.285,00, obtido por meio de consultas a três (3) prestadores de serviços,
além de consultas ao PNCP (Portal Nacional de Contrataçôes Públicas), considerando pacote
mensal de entregas específicas.

Preço estimado: R$ 3.285,00 mensais, com projeção de contrato anual totalizando
aproximadamente R$ 39.420,00.
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contínua de conteúdos jornalísticos, manutenção de relacionamento com a mídia e gestão da
comunicação institucional. Também foram consideradas contratações similares realizadas por
órgãos públicos, além de pesquisas em bases oficiais, como o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), a fim dê verificar a prática de mercado quanto à prestação desse tipo de
serviço.

Verificou-se que a contratação de serviços de assessoria de imprensa em caráter contínuo é
amplamente adotada pela Administraçâo Pública como forma de assegurar a regularidade e a
êÍiciência da comunicação institucional, garantindo a divulgação constante e qualiÍicada das
ações legislativas e administrativas, o fortalecimento da imagem institucional e o atendimento
ao princípio da transparência.

Alternativa Mais Vantajosa

A contrâtaçáo de serviços dê assessoria de imprensa em caráter contínuo representa a
alternativa mais vantajosa para a Administração, pois garante a manutenção regular e
permanente da comunicação institucional, assegurando a divulgação transparente e tempestiva
das atividades legislativas e administrativas da câmara Municipal de Álvares Machado/sp.

Esse modelo possibilita a produçáo constante de conteúdos jornalísticos, releases, notas
oficiais e materiais informativos, além do acompanhamento diário do relacionamento com a
mídia e da gestão de crises comunicacionais, o que não seria viável em contrataçóes pontuais.

Dessa forma, assegura-se maior previsibilidade, continuidade no pâdráo de qualidade e
alinhamento estratégico na comunicação pública.

Sob os princípios da eÍiciência, economicidade e planejamento, a contratação contínua mostra-
se a melhor solução para o interesse público, evitando descontinuidade na divulgação
institucional, otimizando recursos e fortalecendo a transparência das ações do poder
Legislativo perante a sociedade.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÂO

com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo seja de aproximadamênte Rg
39.420,00 (trinta e nove mil e quatrocentos e vinte reais), considerando as especificações
técnicas e requisitos estabelecidos, conforme memórias de cálculo abaixo. Foram consultadas
3 (três) pessoas jurídicas e realizadas pesquisas no pNCp (portal nacional de contratações
públicas).

í. Fontes de Pesquisa:

a) As cotações foram obtidas de 3 (três) fornecedores:
Anexo ll do ETP
i. sÉRGIo HENRIQUE BoRGEs . MEI
ii. ROGÉRIO MATIVE.IUE
iii. MAYCON HENRIQUE MARTZ MORANO, atém de consuttas ao

Portal Nacional de Contratâçôes públicas (pNCp):
Anexo lll do ETP
i. Fonte s://onco.o ov.br/aoo/ editais/5 16í 29680 00100t2o25134httD

b)
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FONTE ORÇAMENTOS + PNCP (VALOR MÉDIO DOS
DO|S JUNTOS)

R$ 39.420,00

2. Valor Estimado da Contratação:

a) A média dos preços obtidos na pesquisa resultou em um valor de R$ 39.420,00
(trinta e novê mil e quatrocentos e vinte reais).

b) Esse valor está abaixo do limite legal de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centâvos), permitindo a
dispensa de licitação, conforme o art.75, inciso ll, da Lei no 14.j33t2o21 clc
Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024.

7 - DEScRtçÃo DA soLUÇÃO COMO uM TOOO

A solução definida consiste na contratação de empresa ou profissional de serviços de imprensa,
com experiência comprovada na área de comunicação institucional, para atuar junto à Câmara
Municipal de Álvares Machado/sP na produção, orgânização e divuigação de ínformaçóes de
interesse público.

o serviço abrangerá âtividades como: redação e revisão de releases, elaboraçâo de matérias
jornalísticas, acompanhamento e cobertura de eventos institucionais, gestão dé conteúdo para
meios de comunicação oÍiciais de Câmara, além do relacionamento cú veículos de imprensa,
garantindo a ampla difusão das ações legislativas.

Trata-se de serviço de natureza contínua, classiÍicado nos termos da Lei Fedêral n"
14.13312021, por demandar execução regular, com métodos de trabalho reconhecidos e
rêsultados mensuráveis em forma de produtos comunicacionais (teritos, notas, matérias,
relatórios de divulgação e registros de mídia).

FONTE ORÇAMENTOS VALOR MEDIO
S RGIO HENRIQUE BORGES - MEI R$ 46.440,00

ROGÉ RIO MATIVE. ME R$ 32.880,00
MAYCON HENRIQUE MARIZ MORANO R$ s4.000,00

VALOR MEDIO R$ 44.440,00

FONTE PESQU rsA DE PREÇOS PNCP VALOR MEDIO
https.//pncp.qov. brlaop/editais/5 1 6 1 29680001 O012025t34 R$ 30.000,00

httos://on co.oov. br/aoD/edita is/46634580000 í 70/2025 I 27 2 R$ 30.000,00

nc ov.br/a 5 í 268510001 13/2 2
VALOR M oto

R$ 43.200,00
R$ 34.400,00

DrGÂ NÃo Às DRoGAs E À PEDOFtLtA. DENUÍ{OEt q5 197 e 19O - ptantões 24h. A denúnciâ pode seí anônima
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ii. Fonte: https://pnco.qov.br/aoo/editais/46634580000170/2025/272
iii. Fonte: https://onco.qov.br/apoieditais/4S12685í000í 13/2025i66

Memórias de cálculo
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A presente contratação visa assegurar à Administração Municipal uma comunicação clara,
eficiente e transparente com a sociedade, fortalecendo a imagem institucional da Câmara,
promovendo o acesso da população às informações oficiãis e contribuindo para a valorização
da atividade legislativa.

8 . JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

A solução não será parcelada, tendo em vista que o objeto consiste em um serviço de imprensa
de natureza contínua e integrada, no qual as atividades são interdependentes, como a
produção e redação de matérias, acompanhamento de eventos institucionais, elaboração de
releases, relacionamento com a mídia e gestáo de conteúdos de divulgação.

Em última instância, a medida visa promover a cidadania, assêgurar a credibilidade da
instituição e consolidar canais de comunicação eficazes, permitindo que a população
acompanhe, de formâ transparente, as decisóes e atividades legislativas e administrativas da
Casa.

í0. PROUDÊNCIAS PRÉVhS AO CONTRATO

Antes da formalização do contrato, a Administração deverá rcalizat a verificação da
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da pêssoa física ou.jurídica selecionadã, bem
como a análise da qualificação técnica, com especial atenção à comprovação de experiência
previa em serviços de imprensa e comunicação institucional.

DrGA NÃo Às DROGAS EÀ pEooFtfÀ. OftutCt:t Ç rsz e t9O - ptantões 24h. A denúncia pode ser anônrme

Essas açôes precisam ser executadas de forma articulada por um mesmo prestador,
assegurando unidade na comunicação institucional, padronização da linguagem adotada,
coerência editorial e rastreabilidade das informações divulgadas, evitando sobreposição de
funções e garantindo eficiência na estratégia de comunicação da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP.

9 - DEMONSTRATIVO OOS RESULTADOS PRETENDIDOS

com a presente contratação, espera-se obter produtos jornalísticos e comunicacionais
consistentes, claros e acessíveis à população, elaborados por profissional ou empresa de
serviços de imprensa. Os resultados incluem a redação de matérias institucionais, elaboração
de releases, cobertura de eventos oficiais, produção de conteúdos informativos e
relacionamento com veículos de comunicação, assegurando a ampla divulgação das açôes da
Câmara Municipal de Álvares MachadoiSP.

O resultado pretendido é fortalecer a transparência administrativa, ampliar a visibilidade das
atividades legislativas e promover maior aproximação entre o Poder Legislativo e a sociedade,
garantindo que os munícipes tenham acesso facilitado e confiável às informaçóes de interesse
público.

Adicionalmente, a execução contínua e integrada do serviço contribuirá para a padronizaçáo
da comunicação institucional, valorizaçáo da imagem pública da câmara e eficiência na gestáo
das informações, alinhando-se aos principios da publicidade, eÍiciência e economióidade
previstos na Constituição Federal e na Lei no 14.13312021.



Câmara Municipal d

Átvares Machad

I Agente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.so.leg,br
Rua Monsenhor Nakâmura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331r.26

Fls
Orc

?.1 o

Deverá também ser exigide a comprovação de atuaçáo em atividades de redâÇão jornalistica,
produção de conteúdos inÍormativos, cobertura de eventos oficiais e relacionamento com a
mídia, de forma a garantir a aptidáo do contratado para atender às necessidadês da Câmara
Municipal de Alvares MachadoiSP.

Além disso, será necessária a veriÍicaçáo da existência de dotação orçamentária específica
para suportar a despesa decorrente da contratação, bem como a reâlização dos trâmites
adminislrativos internos para emissão do instrumento contratual, nos termos da Lei Federal no
14.1331202'l e demais normativos aplicáveis à execução orçamentária, financeira e patrimonial
no âmbito da Câmara Municipal.

í1 . CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contrataçôes correlatas ou interdependentes vinculadas a esta demanda. A presênte
contratação contempla, dê Íorma integral e autônoma, todas as ativídades necessárias à
execução dos serviços de imprensa, não estando condicionada a outros contratos vigentes ou
futuros.

í2 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação, por se tratar de serviços de imprensa e comunicação institucional, não
gera impactos ambientais diretos ou significativos. As atividades envolvem essencialmente
produção de conteúdos informativos e relacionamento com a mídia, sem consumo relevante de
materiais ou geraçáo de resíduos.

13 - V|AB|L]DADE DA CONTRATAçÃO

A contrataçáo é tecnicamente viável, juridicamente adequada e orçamentariamente compatível
com os recursos da câmara Municipal de Alvares Machado/sp, sendo a solução 2
demonstrada no tópico 5 como a mais adequada.

Trata-se de medida necessária para assegurar comunicação institucional contínua,
transparente e de quãlidade, garantindo a divulgação das açóes legislativas e administrativas
à sociedade.

Átvares Machado (Sp), 28 de agosto de 2025.

IfuicaMoateimBqbm
EscrfrÍ,foh

6"!ret"-,
srca onteiro Barbosa

Agente de Contratação
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ANEXO II

ORÇAMENTOS

NoFoco
@ru6*/

froposta para prestação de serviço de assescoria de imprensa

Cliente: Câmara Municipal de Álvares Machado

Por meio desta proposta, a NoFoco ComunicâSo (Sergio Henrique Borges
052.32O.54a-13 - MEI), CNPJ 13.7fi.OO7 /0[[t-53 e Cadastro Municipal
85723, sediada à Rua Antônio Pereira Galindo, 365, Ana Jacinta. presidente

Prudente-SP, CEP 19.064-280, apresenta o valor para a prestação de serviço
de assessoria de imprensa à Câmara Municípal deÁlvares Machado-Sp pelo
período de 12 meses, conforme descrito no pedido de orçâmento
descritivo, em atendimento às necessidades da instituição.

O valor é d€ RS 3.870,00 (Três mil oitocentos e setentâ reais) por mês,
totalizando o montante de RS 46.440,00 (euarenta e seis mil e
quatrocentos e quarenta reais) no período de 12 meses; englobando todos
os custos necessários para a realização do serviço,

O pagamento pode ser realizado até 30 dias após a realização dos serviços
por meio de depósito bancário,

Presidente Prudente, 15 de agosto de 2025.

Sérgio Henrique Borges

CPF: 052.32O.48-13

Fonte: fornecedor Sérgio Henrique Borges

t

SCRGIO HEhIRIGIIJE BORGES

I
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Comunicação lntegrat

PÍesidêntê Prrd€ntô, ,6 de agosto dê 20?s

RoGÉRl() M rrvE - ME
CiPJ: 18.779.882/000109

Rur Cdrrdna \Ísltuíim PerEtti, 171
Mário Â,mto. PrêÍóonto Prudentê -SP

cEP 1906+110
T8lsüooe/írhars^pp: (l8, 9A1227 4ZA

E n r.I motivê82oEmd-com

Proposta para prestação de serviço tie
imprensa/relações públicas

Cliente: Câmara ltlunicipal de Ábares Íf,achado

Câbe rcsseltaÍ que e empÍe6â po$ui bdaB as cêÍtirôês bdêrâiS, estaduais emuflcrpals neo6sária8 para I pÍedâÇào do scrvl;o, coíno também os CMEgexigi.rc pare bl.

Uaüvo

.'cPF 2í9.í53.17E*t

D|GA Í{Ão Às DRocÂs E À PEDOF|L|A. DENUttCtEt q 197 ê t9O, plôntõe§ 24h. Á deôúncia pode ser ànônima

-l-

l

Fonte: Rogério Mative - ME

P:$_Í:^"1i"("eo r6âtiz*_â, poÍneio^êsta proposra, a Matrive Comunrcagãr
lntogral (RogErb lratilre - ME), CNPJ í g.7Zg.BA2lOOOtOe, te 56Z.rZS.Zge.tíg,e lM 97504, sediada à Rua Calharina Vêtúurim peretti, tZt, UÀrio Arn"O,
Prêsiíêntê PÍudênb.Sp, CEp í906,t- í 10, apíesêÍüâ o vdú para a fiestaçao ae
"gryip: de. aêE€ssoÍia dê impleÍrse_ voltados à divulgaçào irsúuconal das
aúvEâdes 4-. (;âínara Munidpel dê AtvaÍês Meôado/Sp, peb periodo de Í2
Ínê6ê8, corrbffn€ meínonal tle*ritivo visaído o etendimênio às neceggtdâdês
do Legislaüvo local.

g.rih i de R3 2,740,@ (Dob fiil s€têcêÍú,os e quarêntã ÍBab) poÍ Ínes.
totalizaÍÉo o rnontâr 6 de R$ g2.gB0,0O (TÍinta e dois mil e oitocentos e oiEnta
rÊâis) no peííodo dê 1 Z mêaes; êíEhbando a êteôoração de rclê*es. orieneçao
ê consufoaia âo3 hgislâdoíEs e seÍt/ijorea da inslituipo atcladae às demanáas
da- i.yrpÍEnsâ, píoduçáo dê iníoÍmativos e ÍevÉâo d€ têxtos, ,"taçOat pOUti""",
lrabalho ÍotogÍáfico e ceplaçào de. vtdeos pera úilizeção nogÍnãú àigitais edbkbuiÉo aos vêlcutos de ooínunicaçâo, àte outo*_

O pâgrnênb pode sêr reâtzado até 30 diâ3 .túe ã p.Esrnçâo d€ ,úuço5 poí
meio ds d€pósib bencárb.
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U2 Ass.iio.ú | Co.rt,ri:.gto e Ewnts
Rúa M-slo F..rdico FüàÍ!Eb. ElA, Fds. Jrrúitn Bêl. Oâri.. PÍ!5ÍLrb Prudê.lrê-SP
m2drrÍirpg@itl. .dn | (18) ee 173{rC74
GNPJ: 18.217_737/l»01{3

PROPOSTA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Assêssoria dê ltrpÍêÍlsà e Cootunicâçâo lnstitucional para a C.ârnâra Íúunicipal dê

ÁFaÍrs Machado - Sp

A tt/12 AssessoÍla I Oomnicação e Evefitos, eÍrpíesa coín se(b em
PÍe§irente PnxlenFSP, com inícir de ativilades ÍoÍrmis desde 2()13, vem, pot ÍÍEb destâ,

apíEs€írtr píoposta para a comaação de pÍestação de seíviços de Comnicaçfo
lnstlucbÍx pare a Cânara Municipal ch À\raÍes Machaô - Sp.

t»ntre os objetÍvos pÍoposb peta sdicitação (b cçarnento estb a
hjsca de divulgeçfo das alivi(bdes do Legigativo ÍÍrunicipat junto a6 seus publicos, por

ÍÍEb de mídia espontâEa, além de esrEftar o reladoÍrãnenlo coín ioÍnalisas e ãnÊiar a
Í€quàlcia de e)çosiçfo jünalística na iflprensa; elaborr e disürtir Íeleases e $gestões
de paula, píEptrar e oíÍentaÍ poÍta-vozes e integrante§ d, Legi§ativo: elaborar o coíÍeú(b
inbÍmativo de publiceções prçrie ; pÍoduzir/revisaÍ tenos, Ínenuais, cartilhas e
apres€ntações; pÍÊstar cmsuttoÍtr de rdações públicas dos evenb§ leg[stativos para

prÉlaco inteÍm e eÍeÍm; presbr coÍtsrltsia em o(xrf,ni€ção inteína e orientar as
ÍnelhoÍes píáticas e opoítunidades visandc a6 prblicos exlemos; e prottução Íotogránca
pare regisrD e diwlgação à ifiwensa e nas redes sociais do Legislativo de Íeuniõe§
publicas e sessões legigativâs, como méín a capteçâo de vídeos para Íneios diltâis.

OOVALOR

O vetor unitário pÍopo§to peta M2 Comunicâção é de R§ 4.S00,m
(ouero mil e quirüentos reais) por Ínês, totaliz (b o valor ltnal contreulal aos 12 rneses

eín R$ 54-mO,0O (Cinquente e quatÍo mt reais), cüÍt bdos os custos já pÍevisbs pela
empÍêsir, coÍrn (bslocaÍnento§ e equipamenbs parâ o desempenho das funções listaüs.

Sem Ímis para fatar, +íoveibrc p:xa endteoeÍ nossos pÍotestG
de estiÍna e coítsideraçfo.

PrcsRenle m enl€, 1e & agosto cb 2025.

g vb ffiffi:i:Hr"
ü,.l.lllfu.»ir..di.iúfrr*

Mrymn l-|effÍque Mariz Morano
DiÍêtoÍ I M2 Comunicaçâo

Fonte: Maycon Henrique Mariz Morano

Proc

orcA ÃoÀs DRoGÂs EÀ pEDoFtuA. DE uNoE! Qc 197 ê 190 - Plântões 24h. A dênúncia pode ser anônima.

FIs



Câmara Municipal d

Álvares Machad

I eg"nt" de Contratação

ANEXO m

PESQUISA DE PREÇOS NO PNCP

cmalvaresmachado,ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado"SP
q (18) 3273-1331 r.26

to
I

r abÉ.-r aq.-.* r a&

= /6,".o.,--*o"c-,",".* * @
Ato que autoriza a Contratação Diela no 2O/2O25
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ldb,eÔ4 ôaô|,J!rmeÊE|6a lrgdç*t.FnÉrÊrBl.*A.
.r-ó--úc.dryE r!-.r.uL!J3/e!&ãr r!.àeô.ft{5E- b-.+ft dr.Ehü9â
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DrGÂ NÃo Às DRoGAs E À rrOOftU,l. OtfUtCttl Ç 197 e lm ptãntôes 24h. A denúncaa pode seí anônima
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Fonte: httos://pncp.qov.brlapo/editais/516'l 2968000.t OO/2025134

.1ar- ?

Fonte: https://pnco.oov.br/aoo/editais/466345BOOOO 1 7Ol202Sl272
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ANEXO IV
Portaria no 1312024

CERflDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

oocÚttletro DE FoRÍuALtzAçÃo DE DEtIANDA (DFD) No 0O5t2025

ASSUNTO: Abertura de dispensa de licitação

OBJETO: Contrataçáo de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviços de
assessoria de imprensa, voltados à divulgaçáo institucional das atividades da
Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

FUNDAMENTO LEGAL: art.75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021

Por meio do presente, com fundamento no Ato da Mesa no 06/2024 e demais normas aplicáveis,
especialmente no art. 23 da Lei Federal no 14.'13312021, apresenta-se esta certidão, quê
consolida a pesquisa de preços efetuada, para estimar o valor do procedimento para
Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria de imprensa,
voltados à divulgaçáo institucional das atividades da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP, nos termos a seguir aduzidos.

FONTES DE PESQUISA UTILIZADAS

A caracterizaçáo das fontes consultadas (art. 30, inciso lll da Ato da Mesa no 0612024),
dar-se-á nos termos da planilha apresentada a seguir, anolando todas as fontes de preços
descritas no art. 50 do mesmo Ato da Mesa e do art. 23 da Lei Federal no 14.13312021, nos
termos a seguir:

Ordem Descrição da fonte Fundemênto legel
A fonte foi utilizada? Justificar o

porquê de sua não utilização

01

Site oficial do governo,
como Painel de

Preços

Art. 50, inciso l, Ato
da Mesa no

0612024

SIM - Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP)

02
Contratações

similares com a Adm
Pública

Art. 50, inciso ll,
Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Não encontÍados registros de
contrataçôes equivalentes que possam
servir como referência para o processo

atual

03
Dados em mídia

especializada

Art. 50, inciso lll,
Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por não utilizar dados de
mídia especializada na pesquisa de

mercado, para priorizar informações mais
concretas e alinhadas ao contexto da

Administraçáo Públicâ e à realidade da
contratação.

04
Pesquisa com
fornecedores

Art. 50, inciso lV,
Ato da Mesa no

06t2024

DIG^ NÃO Às DROGAS E À PEDOFÍ.IA. D€Í{UNCtE! q 197 e 190 - ptantões 24h. Â denúnciâ pode ser anônima

-t-

i

SIM - Realizada pesquisa com 3 (três)
fornecedores
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Considerando o disposto no art. 3o, inciso Vlll do Ato da Mesa no 0612024, combinado com o
art. 23, § 1o, inciso lV da Lei Federal no 14Í3312021, os fornecedores escolhidos elegidos para
a pesquisa foram selecionados considerando a disponibalidade em fornecer os serviços que são
necessários para atender as demandas desta Câmara Municipal, além de serem fornecedores
que são referência no fornecimento do mesmo objeto no mercado.

MATERIALIZAçÃO OA PESQUISA DE PREÇOS

Considerando os requisitos mínimos obrigatórios descritos no Ato da Mesa no 06/2024,
em especial no seu art. 3o, incisos l, lll, lV e Vll, a Planilha 01 apresenta a descriçáo do objeto,
obtida por meio do Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Tecnico Preliminar
(ETP) e Termo de Referência (TR); a caracterização das fontes consultadas; a série de preços
coletados; e a memória de cálculo do valor estimado:

Planilha 01

Pesquisa em sites que
comercializam

produtos

Art. 50, inciso lV,
c.c §3o, Ato da

Mesa no 0612024

NAO - Os serviços de assessoria de
imprensa trata-se de uma prestação de

serviço, e não da aquisição de um
produto.

06

Pesquisa na base
nacional e/ou estadual

de notas fiscais
eletrônicas

Art. 50, inciso V,
Ato da Mesa no

0612024

NÃO - Optou-se por não utilizar os dados
da Base Nacional e/ou Estadual de NF
ê, pois tais informaçóes náo garantiriam
um parâmelro adequado e seguro parã a

definiçáo do valor estimado da
contratação.

ContrataÇão de
pessoa fÍs ica ou
rrÍdica especializda
â prestaçáo de

sêrviços de
assessoria dê
im prensa, vcltados à
d ivulgaçáo
institucional das
atiüdades da Câmara
Municipal de Álva rers
Machado/S P.

VALOR
MÉDlo
R$
39.420,OO

*Descriti\,o com pleto
es tá no Terrno de
Referência
'Os documentos que dão suporte à pêsquisa apresentada acima estão em anexos no ETF

httos: / / o
n cp.Êov.
br/aoo/e
ditais/46

oL70/2o2
5/272

6345aooo

Fornêce
dor:

Sérg io
Henriqu

e
Borges -

MEI

Fornêcê
dor:

Rog ério
ÍVtati\,e -

ME

Fornece
dor:

Maycon
Hen riq u
e Í\Áoriz
Mora no

orGA NÃo Às DROGASEÀPEDOFtLta.D€Í{u CtE! Qâ197e190-ptantões24h_Adenúnciapodeseranônrmã

i- -i-

05

METODO ESTATíSTICO UTILIZADO

h.ttos:/ / o
nco.gov.
br/ aoo / e
d itais,/51
61296400
oL@/zo2
5/34

h.ttDs: / /
onco.go
v .br/ aoo
/editais/
45L26,a.5
1000113
/202s/66
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Fls.
Pror

i,t o

Álvares Machado (SP), 28 de agosto de 2025.

tca onteiro ibosa
Agente de contratâção

orcÂ NÃo Às gRoGAs EÀ rtoorrul. ortutcr:l Q" 197 e 190 - Plantõês 24h. A denúncia pode ser anônima.
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A metodologia utilizada, nos têrmos do art. 60 da Ato da Mesa no 0612024, foi a média
estâtístice (aritmética simples) em razáo de náo ser possível considerar uma grande base de
dados, visto que os serviços demandados são específicos, não se caracterizando como serviço
comum. As pesquisas realizadas juntamente ao Painel de Preços, do Governo Federal e
pesquisas com fornecedores habituais consideraram serviços semelhantes.

Foram desconsiderados os valores dos demais por grande variedade de unidedes de
medida e de especificação do objeto, não sendo possível a padronização do objeto para
estabelecimento da média ou mediana objetiva.

SERVTDOR(A) RESPONSÁVEL PELA PESQU|SA

Nos termos do art. 30, inciso ll da Ato da Mesa no 06/2024, o(a) servido(a) responsável
pela pesquisa de preços e a elaboração desta certidáo é o(a) senhor(a) Jéssica Monteiro
Barbosa.

Esi:aMonteiro 8aràqsa
Es{rhnáÍh
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ANEXO IV

soLtctrAÇÃo DE DoTAçÃo oRÇAMENTÁRn

Ao Gontabilistâ

Assunto: Dotâção orçamentária e Disponibilidâde Financeira

Nos termos do art. 9o, inciso lll e art. 1 1, § 40 da Portaria 1312024, solicito a demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários para a contrataçáo a ser realizada, com
a respectiva comprovação da disponibilidade financeira.

Áfvares Machado (SP), 02 de setembro de 2025.

Ié,tdceMonteim Barb$â

éssica Monteiro Barbosa
Agênte de Contratação

i.,l oFls.
Proc

D|GA NÃo Às DRoGÂs EÀ pEooFtLta. DrNuÍ{ctr! q 197 e 190 - Plantóes 24h. A denúnc,a pode s€r anônima
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ANEXO XI
Portaria n" 1312O24

DECLARAÇÃO Eru OBSERVÂNC|A AO §ío DO ART. 75, DA LEt FEDERAL 14.133t2021

DECLARO, para os devidos Íins, que o valor da contratação direta respeita os limites

estabelecidos no § 1o do art. 75 da Lei Federal no 14.13312021.

Álvares Machado (SP), 02 de setembro de 2025

Antônio C rl da Silva
nta

Pro
Fls. N

D|GA Í{Ão Às DRocas r À eroortU,l. oÚ.tUtOH Ç 197 e 190 ptantõês 24h. A denúncia pode ser ânônimâ

,--i-

Declaracão em Observância ao § 1o do art. 75
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CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE DE SALDO ORÇAMENTÁRIO

pRocESSO DE CONTRATAÇÃO NÚMERO 016t2025

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, declaro que há saldo orçamentário disponível para cobrir
a despesâ êstimada no referido processo.

Álvares Machado, 02 de setembro de 2025

Antônio OS N da Silva
nta

machado.ldoc.com.brFls. N.o

Dtca Í{Ão Às oRocAs EÀ pEDoFtu,a. DENuNctE! g 197 e 190 - ptantõês 24h. A denúncia pode ser ânônima
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação

esmachado. ldoc.com.br

19.160-049, i{lvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de
Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal no 14j3312021, torna público que realizará a
Contratação Direta, por meio de dispensa de licitação, para a prestação dos seguintes serviços:

Ob!êto: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria de
imprensa, voltados à divulgaçáo institucional das atividades da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c § 30 da Lei Federal no

14.13312021, que autoriza a dispensa de licitaçáo para contrataçóes cujo valor esteja dentro
dos limites êstabelecidos para essa modalidade.

Valor: O valor global máximo estimado para o presente procedimento de dispensa de licitação
é de R$ 39.420,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e vinte reais).

Prazo: O prazo de vigência da contratação e de la[l4l@gg, contados a partir de 01 de
novembro de 2025, prorrogável conforme artigo í 07 da Lei 14.13312021 .

Fornecedor: [Nome da Pessoa Física ou Jurídica Contratada]

Conforme a Lei no 14.13312021, os fornecedores que forneceram orçamentos na fase de
planejâmento poderão participar da contratação, desde que a sua proposta finâl se,a a mais
vantajosa para a Adminístração Pública.

O Edital na íntegra e seus anexos relacionados ao processo de contratação podem ser
acessados no endereço eletrônico
https:i/sapl. alvaresmachado.sp.leq. br/docadm/3364/documentoacessorioadministrativo ou
presêncialmente na Secretaria da Câmara Municipal, localizada na Rua Monsenhor Nakamura,
783, Alvares Machado/SP, de segunda a sexta-feira, das th às í3h.

Outras informaçôes podem ser obtidas através do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br
ou pelo telefone (18) 3273-1331, ramal 26.

Álvares Machado, 02 de setembro de 2025

J

t:Fls.
Proc

P rês

D|GA NÃo Às DRocAs E À pEDoFlLtÂ. DENuNctE! (c 197 e 190 - ptantões 24h. A dênúnciâ pode ser anônimâ.

-t-

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis antes da formalizaçáo do contrato, conforme
determina o Art. 75, inciso lll, da Lei Fêderal no 14.13312021.

Câmara Municipâl de Álvares Machado/SP

Monsenhor Nakamura, 783, centro



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Agente de contrataç ao

malvaresmachado. ldoc.com.br

a Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
§ (18) 3273-1331r.26

ANEXO V
Portaria no 1312024

EDTTAL DE AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

1 DAS DlsPostçÕes pReuurraRes
1 .1. Estê instrumento está dis ponível para consulta na sede desta Câmara Mun icipal,sltuada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro, na cidade de Álvares Machado (SP) e nainternet, no site oficial https ://www. alvaresmachado. sp.leg.brl, no Portal da Transparência:https://a lvaresmachado.govb r.cloud/pronimtb cm/ e no PNCP.1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) servidor (a) Jéssica Monteiro Barbosadesi nado a A ente de Contrata ão lo Ato do Presidente no OO112025;

atendimento para questóes rerativas a este instrumento será feito presenciarmente,

A câmara Municipar de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 7g3,
centro, na cidade de Árvares Machado (sp), cEp: 19í60-049, por meio de seu DefaÀamento
Administrativo, torna púbrico que rearizará ôisoensa de Licitacão, com critério u" jrrgrr"nto
de menoÍilg§o, na hipótese do art.75, iniÊãlinãG,os da Lei Federar no 14.133, de.rode abril de 2021, eventuais reguramentos expedidos por esta câmara Municipar da respectiva
Lêi, demais normas apricáveis e também dàs exigências estaberecidas nestê editar e seuseventuais anexos, consoante os critérios e exigênãias estabêrecidas a seguir, nos seguintestermos:

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANOA(DFD) No: OO5I2O25

ESTUDO TÉCNICO pRELtMtNAR (ETp) No: OO5]2O25

OBJETO: Contratação
assessoria de imprensa
Municipal de Álvares Ma

de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de
, voltados à divulgação institucional das atividades da Câmara
chado/SP.

BASE LEGAL: Art. 75
de dezembro de 2024.

, inciso ll, da Lei Federal no 14.133t2021c/c Decreto 12.343, de 30

e horário limite para
apresentação das propostas de
preço

Data

de sessão pública
para análise das propostas
Realização 1810912025, a partir das 9

Pereira da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp
h, no Plená rio Sebastião Antônio

Endêreço eletrô nico para envio
da proposta compras@alvaresmachado. sp. leg. br

para acesso ao editalLin k

entoacessorioadministrativo
UM

://saolhttos alvaresm achado.sp .br/docad do

- E-mail: compras@âlvaresmachado.sp.leq.br
- I etetone: (18) 3273-1331

Machado (SP)
- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares

Dados para contato:

í.3. O

orcÂ NÂo Às oRoGAs r À prDoFl.ta. Drxu cr€! Qâ 197 e 19O- Plentões 24h. A denúncia pode 5êr ãnônima

oi\iFls

1710912025, até as 13h.



Câmara Municipal de

Átvares Machado
ua Monsenhor Nakamura, 783, centro

19.160-049, Álvares Machado-SP
§ (18) 3273-1331r.26

pelo telefone ou e-mail arrolados anteriormente no seguinte horário: das gh às í3h em dias
úteis.

lvaresmachado. ldoc.com.br

l_

2. DOOBJETO
A presente dispensa de licitaçáo tem por objeto: contratação de pessoa física ou jurídica para
plg:laç:âo de serviços de assessoria de imprensa, voltados à divulgaçáo instíucional das
atividades da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp.2'í. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu anteresse;
2.2... o criterio de jurgamento adotado será o de mênor preco, observadas as exigênciascontidas neste Editar de Aviso de contrataçããGiã-. seus Anexoi quairto asespecificações do objeto.

3. DOS ESCLARECITIENTOS E IilIPUGNAçÃO AO AVISO DE CONTRATAçÂO DTRETA3.í. os pedidos de escrarecimentos 
.referenies a eite procedimento de cont;atalao orretadeverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsáver atã d ora útir que anteceàãrl-ãrú lirit"pâra entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocoro gerar ou po1. meio ãiàironi"ovlainternet, no seguinte e-mail: comprasqatvaresmaiÁáào.sp.teg.br;

a) os pedidos de escrarecimentos serãiresponaioài aã soricitãnte no prazo máximo de 1qq) !^ ia útil contado a partir do seu recebimento; 
! rv Hr qêv rrrq^rrrrL

b) As. re-spostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial evincularão os eventuais interessados e a Aaminisüçãá É,:Uti"";3'2' Qualquer pessoa poderá impugnar este i".tirÃ""t", até o dia útil que anteceder a datalimite para entrega das propostas;
a) As impugnações ao Editar se.ráo dirigidas à autoridade competente, que subscreve esteinstrumento, por meio do e-mail 

"orpi""6rrrã*.rã"i"oo.rp.l"g.br, ou protocoladas emdias 
.úteis, das 9h às 13h, no seguint" 

"noá"çà' 
n-rá r,,lonsenhor Nakamura, 7g3, na cidâdede Alvares Machado (Sp):

b) A impugnação não possui.efeito suspensivo e caberá ao(à) servidor(a) responsáver peracondução do certame, auxiriado(a) peros responrarài, p"ra eraboração do editar e dos anexos,d-ecidir sobre. a. impugnação no prazo oe ate z foãÀi aias utàf, 
"";trd"; I pãrti, oorecebimento da impugnaçáo;

c) Acolhida a impugnação colla.o 10 convocatório, sendo necessário sua arteraÇão, será

::X?:ô:§:!i"ada 
no Diário onciar Eletrônico ãóil;; Municipar 

"or" 
o"ã'õàiã-"it,"g,

3.3. A impugnação dêverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de cpF e RG, em setratando de pessoa física, ou oe õrup.1, 
", ." trrtà"0ã âe pessoa rrriJiÃ «poi ooâi"ntooriginal ou cópia), bem como do respectivo ,tá 

"on.tituiiro 
e procuração, nâ hipótese dêprocurador(a), que comprove qre ó1a1 signataràiãj-ãretir",i""iã ,ãiréràiir'J'p-or.riqoleçs de representação do(a).impugnrnté;'-"-'-'

3'4' Serão sumarramenre oesconsúerados os pedidos de êscrarecimentos ou as
lffirlT::il:" 

que estejam em desacordo "o*ã ioirà etou prazo o"r"rÃinãão-n"rt"
4.-DAS CONDTçôES DE PARTIC]PAçÂO4'í' A participação nesta Dispensâ ae Li-itaçao é destinada a pessoas Íísicas e pessoasjurídicas cujo ramo de atividade sela compatiJãLãÃã ãoi"úã;"-r" ;;-#i;'""";":="4'2 A participação neste procedimento ã" 0"p""", o" ricitação importa ao(à) evêntuarrntêressado(a) o atendimento às seguintes aeiár""ãã=I'a) Que cumprê os requisitos estãb"r*,aá. 

"ã 
ãióã30 da Lei comprementar Federar n.o123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tàtaíe-nto favorecido estaberecido em seusartigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamenú);-

D|GA NÃo Às DnoGAs E À rroortrn. ortulctrt Ç 197 € 190 _ ptãntões 24h. A denúnciã pode seí anônima

,'- -t-

I ng"nt" de contratação
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,impossibilitada de contratâr êm decorência de sanção gue lhe foi imposta;d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civi I com dirigente do órgão ou entidade contratante oucom agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente consanguíneo em I inha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;e) empresas controladoras, controladas ou coligada s, nos termos da Lei Federal no404 del ded mb de1 76 , concorrendo entre si;f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,tenha sido condênada judicial mente, com trânsito em julgado, por exploração detrabalho infantit, por súbmiss ão de trabalhadores a condiçóes análogas às deescravo ou por contrata ção de adolêscentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista.

TOC

b) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sarvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, nâ condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso xxxm, da
Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada dê forma independente;f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabarho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisoi Ir e rV do artigo .ro e no inci-so I do
artigo 50 da Constituição Federal;

g) certidão decraratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pêssoas com deficiência e para reabiritado da previdência social, previstas 

"rn'r"i " ",- - outras normas específicas,', conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.133t2021.
. -4.3' 

Não poderão participar.de,sta dispensa áe ricitaçáo pessoas tisicas ou lurioicas:4'3'í.que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e sêu(s) anexo(s);4'3.2. estrangeiros que não tenhám representaçao tetat no Biasir com páJ"À 
"rpiá..o.?1r1 

r-eceber citação e responder administrativá ou júicialmente;
4.J.J.que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projetó básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados;
b) empresa, isoradamente ou em consórcio, responsáver pera eraboração doprojeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qu"r o ãriã, ãã prffi ,"1"dirigente, gerente, controrador, acionista ou detentor de mais de sil (ci;;o porcento) do capitar com direito a voto, responsáver tecnico ãu 

"rú"""tãíàol,"qrr"a"a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento a" uãn.-l 
"r"necessários;

1:3i:í: Equiparam-se aos autores do projeto as êmpresas integrantes do mesmogrupo econômico;
4'3'3'2' o disposto na arínea "c" aprica-se também ao fornecedor que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

"ãil 
á-i,triü ae burrar a 

"r"iiria"i"ã"-.ãnçao "ela aplicada, incrusive a sua controrádora, controtaJaã corigada, desde que devidamentecomprovado o itícito ou a utitização Írauoutenta aa peisonãriaro-",iuiioÉã;; f;;;;;;
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4.3.4. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público (Oscip), atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-TCU-Ptenário); e
4-3.5. Agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes
que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conÍorme s ío do art. 90 da Lei
Federal n.o 14.133, de 2021;
4.3'. considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
4.4. A participaçáo nesta. dispensa de ricitação imprica a aceitação das condições
estabelecidas no editar, na regisração apricáver e, em especiar, as decràraçôes 

"ontid,, 
noilem 4.2 deste instrumento;

4'5.. Além destas condiçóes gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas departicipação eventuarmente fixadas neste aviso de contratação direta;4'6' o(a) servido(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventual
*::T?',]T:"" das condições de parricipação, éspeciarmente quanro à existência de sançãoque rmpeça a participação no certame ou a futura contrataçáo.

5, TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COTPLETENTAR NO 123'20065'1' será concedido tratamento favorecido pãã ã. microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no ãrülo rd aã fei'reoeratno 14'133, de 2021, para o(a). agricurtoi(a) tamiriar, oial prooutorl4 iuiaiÇ.lo-. riri", 
"para 

. 
o(a) microempreende-dor1a; inoivíouar «úeii, nos rimites previstos da LeiComplementar Federal no 1n, dà á006.5'2' o benefício somente será concedido à empresa que firmar decraração, no momentooportuno do certame, ou9^lurpre os requisiios esiauetecúoi-nã'-Jrtilo'i;'0" t_"icomprementar Federar n.ã t zr, oti *oà, ..ilÃao ãpt"- 

" 
usufruir do tratamento favorecidoeslabelecido em seus artigos 42 a 4g;5'3' A obtenção do benãfício a quese refere o item anterior fica limitada às microempresase às empresas de pequeno porte que, no ano-carendiriã de rearização do procedimento, aindanão tenham cerebrado contratos *, " nàri"Àiiaiào púbrica cujos varores somadosextraporem a receita brutâ máxima admrtida p"r" tinr ã" enquadramento como empresa depequeno porte.

6. CREDENCIATENTO
6'í' os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamêntopara instituir representante 

.gylante à ódssao puoii"a-ãe"te Aviso de contratação Direta,respondendo por sua autenticidade e regitimid"'aà, J"r"nao, ainda, identificar_se e exibir acarteira de rdentidade íRG) ou outro docümento oficiai eãuivarente, com fotografia.G'2' o credenciamenio ó"ra r"itá 
-pãr ;;; ;;;;iirmenro púbrico ou pãrricurar deprocuração, (facurtado o uso do modero constante no lnãio tttt com poderes específicos para,além de representar o(a) propo,nente 
". t"àãr ã. 

"iõãt/fases 
deste procedimento, efetuarlances e negociações, desistir êxpressamente da intenção aà r"tãipài i"ãrr*'"ã.i"i"=trrt,r"no fim da sessão, menifestaÊse imediate e motiràoa'Ãàntê sobre a intenção de interporrecurso administrativo, assinar a ata da.sessáo, pié.ta iàao" os escrarecimentos soricitadospelo Agente de contratâcão enfim, praticariãa-àJolàãrã" atos pertinentes.6'3' Deverá ser apreséntado o iJgisrro cã;;;",dõ;'""ro de empresa indíviduar); atoconstitutivo, estaruto ou contrato soci-at em ,,goi ã"riàãí"Àt" ,."g,rirãài;,"ã,irllla" a"

,.:^.i:93d": comerciais), e acompanhado Oe Ojocrmentos de eleição de seus administradores(no caso de sociedades oor ações); inscrição do 
"iã'"ãn..trtird "dil;;"d"';"'orã* o"diretoria em exercício (no caso de Áoc,eoaàã" .iriJi, o..rãt" de autorização e ato de registroou autorização para runcionamento expedido úiá ;rô #p"r;;", i;;ol"""iiiiioro"
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assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
6.3.í. Entende-se por êstâtuto/contrato social em vigor o documento de constituição dã
pessoa jurídica e suas alteraçóes, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais alteraçôes posteriores;
6.3.2. A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa
a sua apresentação na fase de habilitação.

9:1. se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condição de sócio(a), proprietário(a),
dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de de instrúmento priufiàá'du particutar oeprocuração' deverá apresentar cópia do documento de habilitação jurídica pertinenià, no quat
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumii obrigações em decoriência detal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representante por proponente.6'6'. o(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) representantecredenciado(a) e ficará obrigado(a) peras decrarações e manifestações oeràtáãial,' 

--
6.7. O(A) representante regar de eventuais participantes que não se credenciar perante o(a)Agente de contrataçáo ou cujo documenio de' credenciam""io ;rt;i; -i;"!iiã,. 

ricaraimpedid-o(a) de representar o(a) participante durante a sessão pública.6.8. o(A) representante poderá 
_ 
sàr suustituíoo1áf por outro(a) desde que atenda àscondições deste Aviso de Contratação Direta.

7.-DA-APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS7'1' A proposta deverá ser apresentada única e Lxcrusivamente por e-mair, no seguinteendereço: compras@alvaresmachado sp.leg br
@aoDiretal7.2. Todas as especificações oã oojeo-ãntidas na proposta, em especiar o preço ou odesconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7'3'. Nos..valores propostos estarão incrusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabârhistas,. tributários, comerciais e luaisquer ortro. qrá-iÀ"àãm ãiieta o,indiretamente na execuçáo do objeto;
7'3'í.A proposta deverá conter áedaraçáo de que compreende a integraridadê dos custospara atendimenro aos direitos trabarhisrãs assegurados iera constituilãiiãJ"ár]iãr"" r"i,trabalhistas, peras normas infraregais, peras con-venções loretivas a" irão"ino 

" JJIJ"-iermo"de ajustamento de conduta vigenles ná o"ta oe ántié!ãê. proportrr.
7.3.2.os preÇos ofertados, tanto na. proposta iniciarlqúnto na etapa de rances, serão deexclusiva responsabiridade do(a) participante. nao itre'alsàtinoo o air"ito J" pÉit"ã õãirqr",.alterações sob alegação de erro, omissão o, qrrqrãiãriro pretelito.7.4' se o regime tributário da empresa irpritai íreJÀimento de tributos em percenruaisvariáveis' a cotação adequada será aquela 

"ó""iponu"ni" a média dos efetivos recolhimentosda empresa nos últimos í2 (doze) meses.
7'5' lndependentemente dt percentuar do kibuto que constar da pranirha, no pâgamento
:"Iã" f1,!-1^ 11111,: :" percentuais estabetecidos pàrã ràgisraçao visente.
' 'o' A apresentação das propostas imprica obrigatoriedaaé oo cumplimento das disposiçóesnelas contidas, em conformidàde 

"om 
b que oisloe o ilrmo de Referência (TR) ou projeto

*^.1,.^"^^"- ll"tto Executivo, assumindo-o(a) piú*ni" o compromisso de executar osservrços nos seus termos, bem como dê fornecer os mateíais, 
"q,iip"rãnior,Lrr"-iãnt". "utensílios necessários, em quantidades 

" quatàaàes 
- 

adequadas, à perfeita execuçãocontratua l, promovendo, q uando rêq uerido, sras iúÉitiiu-icoes.r't' Na proposta escrita, devidamente assinada pero(a) representante regar do(a)participante e datada, esta deverá declarar:
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habiritação no certame, cientêda obrigatoriedade de declarar ocoréncias postenores;

I lgente de contratação
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paÍa pessoa com
ue trata o art. 93 da

:3

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos,
c) que se responsabiliza pelas transações que Íorem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeires:
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos
deficiência e para reabilitado da Previdência Social ,deq
Lei no 8.213t91

7.10. O prazo de validade da proposta não sêrá inÍerior a 60 (sessental dias, a contar da datade sua apresentação;
7.1'1. É facultada a utilização do
da proposta. Ainda que o(a)
inform ações mínimas existentes neste para elaboração de sua proposta;7.12. Será desclassificada a proposta que
7. í 2.í. contiver vícios insaná VEIS;

interessado(a) não utilize o ãõããtolFeve
para êlaboração
rá observar as

L::?:?' 
nâo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou êm seusanexos;

7.í2.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo deÍinidopara a contratação;
7 '12'4.não tiver sua exequibiridade demonstrada, quando exigida pera Administração púbrica;7.í2'5. apresentar desconformidade com qrri"qr"i útr"s exigências deste aviso ou de seusanexos, desde que insanável.

Jrí-1' o. folnê_cedor nâo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previstopara contratação.
7'14' Para todos os fins, consideram-se váridas as propostas apresentadas na pesquisa depreços empreendida na fase intema do presente procedimenô a" 

"ontiãtrãaã-;;;i", ,otocante àqueras obtidas diretamenle.q9!i-ante p".q,i"à 
"o, 

fornecedores, nos termos do art.23, § 1o, inciso tV da Lei Federat no 14.133t20à,1 .
7'14'í' Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas para a pesquisa depreços poderão parricrpar da fase de rances sem á neàssuaàe á" 

"pi"!ãniriíJlãnor""propostes, desde que efetuem seus regurares credenciamentos nos termos deste Editar deAviso de ContrataÇão Direta.

8. FASE DE LANCES
8'í' Encerrado o pÍazo para apresentação das propostas, será rearizada sessão púbrica paraanálise deras, verificando a conformidáde d".'";;;ir;É propostas apresentadas quanto à
::ff:.]Ê",* objeto e à compatibilidad; il'p-;;;';m ietação á"-;.ii;rüJ;;, ,
8'2' A partir da data e do horário estaberecidos neste Aviso de contrataçâo Direta, a sessãopúbtica será aberta e, após a anárise d" 

"o;i;;iJ;à;'iá" propo.r". apresentadas durante operíodo de pubrícidade oo 
1y,:-o_0" 

conr;üçá;õ;";ã'nos termos do item anterior, seráiniciada a fase de rances púbricos e sucessivos, nos terrnos do presente capíturo.
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8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deveráo encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.í. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconlo do item,
conforme o caso.
8.4. O(A) fomecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4.í. o(A) fornecedor(a) poderá oferecer lances iucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor pór ele(ela) ofertado e registrado
anteriormente, sendo tais lances deÍinidos como 'lances iniermeaiáriós, para os flní deste
Aviso de Contrataçáo Direta.
8-4.2. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os rances, que incidirá
tanto êm relação aos rances intermediários quanto em reraçáo ao que cobrir a meitroi oierta, edê R$ 0,01 (um centavo).
8.5, Havendo lances iguais ao menor
registrado primeiro.

já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

8'6. caso o(a) fornecedor(a) não apresente rancês, concorrerá com o varor de sua proposta
apresentada.
8'7' Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo rear,sobre o valor do menor lance ou do maior desconto registrado.8'8' lmediatamente após o.término do prazo estabãrecido para a fase de rances, haverá oseu encerramento, com o ordenamento e a divurgaçáo dos iances, em ordem ciãscente oeclassificaçáo.
8.8.í' o encerramento da fase de lances oconerá de forma automática pontuarmente nohorário indicado, sem quarquer possibiridade J" p."ogrçao e nem tempo areatório oumecanismo similar.

9. JULGAIIENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS
9'í' Encerrada a fase de rances, o(a) servido(a) que conduzir o certame poderá negociarcondiçóes mais vantajosas com.os(asj intere"saoàá1ãsf que tiverem 

"pr"*"tãáã ór"postas eeventuais lances na sessão pública.
9'1'í' Neste caso, será encaminhada 

. 
contraproposta ao(à) fornecedor(a) que tenhaapresentado o menor preÇo.ou.o maior descontô, p"r" qr" seja obtida a melhor propostacompatível em reraçâo ao estipurado pera Administiaçáo, considerando a pesquisa de preçosconstânte na fase interna do procedimento;

9'í '2' A negociação poderá..ser feita com os(as) dêmais participantes crassificados(as),respeitada a ordêm de crassificação, quando oiày' primeirolay corocado(a), mesmo âpós anegociação, for descrassifica.cío(a j em iazao oe'i'uá prãposta permaneiei' acima áo pr"çomáximo ou abaixo do desconto definido para 
" "ãniã"-"ao.9.2. Em quarquer caso, concruída 

" ;"g;.i"çã;, ;ãíorr"r, o resurtado será divurgado atodos(âs) e registrado na ata do procedim-ento à;;i.É;;,-à;;";.il;; ;; 
""1;:1" "",au-tos do processo de contrataçao.9'3' Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §ío, inciso rv na fase de pesquisade preços constante na fase interna go p,oc"ài,ne.tol""",a 

"o.o as apresentadas no prazode publicidade do aviso de contratação àir"tr, ot"j .ã-ú-or(a) responsáver pera condução docertame irá averiguar quar possui o-menor rárãi óriã o"Àrrr a proposta mais vantajosa, nostermos do art. 75, s3o da Lei Federal 14 133t2O21: 
- '

9'4' caso a proposta mais vantajosa s"ja a""orrente de rance ofertado por eventuarparticipante da sessáo oúbrica, consiatada a compatibiiiãaoe entre o varor da proposta e oestipulado para a contraiacão, será soric*";" a;i;;;;;"ii"n," o envio da proposta adequadaao último lance ofertado oü ao varor negociado, ;J io; ;;ã.o, acompanhâda dos documentos
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complementares, quando necessários. O(a) participante terá o prazo de até 24 (vintê e quatrol
@ para enviar a proposta ajustada ao e-mail: compras@alvaresmachadospJeglbr.
9.5. Quando o(a) fornecedor(a) não conseguir comprovar que possui(rá) recursoJ suficientes
para executar a contento o ob.ieto, será considerada inexequível a proposta de preços ou de
menor lance que:
9.5.í. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação; apresente preços global ou
unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero; incompatÍveis com os preços dos inlumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o aio convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceio quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do(a) próprio(a) fomecedor(a), para os quais ele/ela renuncie àparcela ou à totalidade da remuneração;
9'5'2' Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixadosêm instrumentos de carárer .normativo obrigatório, tais como reis, medidas frovisórias econvençóes coletivas de trabalho vigentes.
9'9: . E, coqrtqa.ligão de obras ou selvicos de enoenharia, arém das disposições acima, ocritério de aceitabitidade Oe preçosionSGraãrc s-ffiIe:
9.6.1. 

.Ressalvado o objeto, ou parte dere, sujeito aõ regime de empreitada por preço unitário,o critério de aceitabiridade de preços será o válor global-estimado pâr" , 
"oniãtáçãã. 

'

9.6.2- Aquele(a) que estiver mais bem coroõado(a) na disputa deverá a'prãsentar àAdministração Púbrica, por meio eretÍônico, pranirrra' que contenha o preço grobar, osquãntitativos e os preços unitários tidos como rerevanies, conforme moaeto aã panitrra
elaborada.pela Administração Pública, para efeito de avatiaçâo oe exeluioiiiãããã ràrt. ig. sa..deLei Federat no 14.133. de 2021):9'7' .i?l? 9 gbjeto, ou parte deG, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critériode aceitabilidade de preços será:

- ^ 
9.7.!. O valor global estimado parâ a contratação;9.8' serão consideradas 

.inexequíveis as propàstas cujos varores forem inferiores a 75%(setenta e cinco por cento) do valoi orçado pela Administiação pública.
u'Õ'r' §era exlglda garantaa adicional do(a) fornecedor(a) vencedor(a) cuja proposta for inferiora 85% (oitenta e cinco por cento) do. varoi orçado perà Administraçáo É,iÉri"á, 

"qrir"r"nt" 
adiferença entre este úrtimo e o vaior da propo.t", r", pr"jui=o ar. à".r" g"rrniá! ã,gireisde acordo a Lei.

9'9.'.. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, arém das disposiçóes acima, aanálise de exequibilidade e sobrepreço cónsiaerara"o seãuinte:
9.9.í.para efeito de avariaÇão da exequibiridade e otsàuiepreço, serão considerados o preÇoglobal, os quantitativos e os preços unitários tidos como rerevantes, observado o critério deaceitabiridade de preços unitário e grobar a ser fixaáo neste Aviso o" coÀi"t"çãl'óir"t",conforme as especificidades do mercãdo .o"".ponoãni";
9'9.2.seráo consideradas inexequíveis 

"r 
prodort". 

"rjos 
varores forem inferiores a 75%

§g§rl" e cinco por cento) do vator orçado peta Adminisiiaçao púbtica.
9.10. se houver indícios de inexequibiridad"'d" proú;tr;; preço, ou em caso da necessidadede esclarecimentos comprementares, poderáo ser efàiuaoas dirigências para que o(a)participante comprove a exequibilidade Aa proposta;9'íí' Erros no preenchimento da planilha i,aáããnltitr", motivo para a desctassificacão daproposta. A ptanitha poderá ser ajustada peto(a) forneceá";i;;;;;;";;.:rii"àJl"ll,"(rl
:s."-nl" 9" contratação, desde que Áao nala'majàráçáo ao pr"ço;9.íí.í' o ajuste de que trata este dispositivo se'rimiia 

" "ãn", "rro, 
ou farhas que não arterema substância das propostas:

9'í1'2' considera-se erro no preenchimento da pranirha pâssíver de correção a indicacão derecolhimento de impostos e contribuiçóes na forma Jã êi-r-pr"" N*i"i"r, q',i.íão'n}ã'Jáorr"resse regime Arém disso, a omissãó ae inrormafoellr" nao comprometam a risura e a
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10.'t' Após a definição da proposta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos de
habilitação do(a) proponente. os documentos a serem exigidos para fins de habilitação
9:n-.tll no Teryno qe Referência anêxo a estê Editar de AviJo de ôontratação Direta.
í0.2. o exame dos documêntos oe rraoititaçao se dará nos seguintes termo, 

" 
hipóter".,

í0.3. Quando se tratar de sereção de propôsta que tenha sidó encaminhada na fase interna
do procedimento, será solicitado, mediãnte comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento
hábil, de preferência eletrônico, após o encerramento da sessáo pública prevista neste Aviso,que a documentação de habilitação seja encaminhada no prazo de até 24 (vint" e àuatro)horas após a solicitação;

participação no certame.
9.12- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprrmento das especificaçôes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do sêtor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10. HABIL|TAçÃO

í0.4. Quando se tratar de sereção de proposta que tenha sido efetuada medianteapresentaçâo de proposta adicionar na forma deste aviso, será soricitado, ."i" poi r"io o, ,t,da sessão pública ou mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instiumento hàoit, oepreferência eletrônico, que a documentaçã,o de habiritação seja encaminhaoa no prázo àe ate
?4 Lvintp e quatrol horas após a solicitáção;
10.i' A habilitação dos(as) fornecedorei(as) poderá ser veriÍicada por meio do sistema decadastramento unificado de Fornecedores tsicã0. nos aocumêntos por ere abrãngidos, assimcomo ser verificada mediante.os eventuais documentos apresentados, se necessá-rio.í 0.5.í ' E dever do(a) fornecedo(a) atuarizar previam"Ãi"ã .o.proraçÕes constantes no sicafpara qu.e estejam vigentes na data da abertura da sessão p,:àric", à, ãnáÃinÀri 

'qr"nao
solicitado, a respectiva documêntação atualizada.
í 0.5.2. o descumprimento do subitem acima impricará na inabiritação do(a) fornecedor(a),exceto se a consurta aos sítios eretrônicos oficiais emissores oe cLrtiooes iog;iãrito 

",encontrar a(s) certidão(óes) válida(s).
í 0'6' As Microempresas e Empresâs de pequeno porte deverão apresentâr a documentaçãode habititaçáo ou arimentar o sicaf com a aodrmeniaçàá,1ind, qr" t rrã 

"is;., iã;iiçao aeregularidade fiscar e trabarhista, nos termos oo art. aà, §'t" oa t_'ei coí''pr"ÃãÀüilJãr"r n.123, de 2006;
í0'6'í' Em sê trarando de microempreq_a, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
T-d]y9!rl 

(MEr), havendo arguma restrição na àomprovaião oa regurarrdade fiscar e trabarhista,desdê que atendidos os demais requisiios aeste Àviso àãcontratação Direta, a(s) empresa(s)nesta condição será(ão) decrarada(s) habiritadafsl 
-.ou 

*núçãá -a"'ilrõLrlri..,[!" 
o"documentação no prazo ae ate,s 

ícinàóf oias rftiÊ, iãirog"r",, por rguat período, a contardo momento em que fo, aeEããG?#ã'iã c"rtar", para regurarizaÇão dadocumentaçáo, para pagamento ou pârceramento oo àéuito e para emissão de eventuais
::1T"^" Tgltl*: ou po-sitivas com efeito de certidããneàativa;ru't''z' A não regularização da documentaçáo no prazo eãtipulado implicará a decâdência dodf reito à contrataçáo, se.m prejuizo das sanções *[-irãL, 

'
ru./, somente haverá a necessidade dê comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentaÇão dos documento" origrnã'i" ;àã-oigt"Jõrà;à"i"rr"]-al-rf" 

",1e_t1Cão 1 integridade do documento digital.í0'8. Não sêráo aceitos documentoúe habiritação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,salvo aqueles legalmente permitidos.

10:l_ t o(a).fornecedoi(a). for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatrz, e se o(a) fornecedor(a) for a firiar, todos os oãcumütos deverão estar em nome da firiar,

F
P

N
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exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.
í 0.10. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor(a) matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à certidáo negativa de débitos (cND) e à certidáo de
Registro do FGTS (cRF), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
í0.íí. o(A) fornecêdor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitãção cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em qué estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena dê inabilitação, além da aplicaçáo das sançôes cabíveis.í0.íí.í. Náo havendo a comprovação cumulátiva dos requiáitos àe habilitaçãã, á inãÉititaçao
recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) varor(es) cuja(s) retirada(s) seja(m) suficiente(s) pãra
a habilitação do(a) fomecedor(a) nos remanescentes.
í0.í2. será inabilitado(a) o(a) fornecedo(a) que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em dásacoráo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direla.
í.0.í3' Na, hipótese de o(a) 

_ 
fomecedor(a) não atender às exigências para a habiritação, acâmara Municipar examinará a proposta subsequente, e assim ãucessivamente, na oiàem oeclassificação, até a apuração de uma proposta que aienda as especiticãfoe, ã" ãoi"io 

" 
a.

condições de habilitação.
í0.í4. constatado o atendimento às exigências de habiritaçáo, o(â) fornecedor(a) seráhabilitado(a).

1,,1, CONTRATAçÃO
íí'í' Após-a homorogaçáo e a adjudicação, caso se concrua pera contratação, será firmado oTermo de Contrato ou emitido insirumenio equivalente;
í í '2' o(A) adjudicatário(a) teÉ o prazo de até 05 (cincot dias úteis, contados a partir da datade sua convocaÇão, para assinai o Termo de-õiiãtuãããiiã? instrumento'áluiútente,
conforme o ceso (Nota de Empenho/carta-contrato/Auto rização), sou pàn" aÀ'J""-"i, aodireito à. contratação, sem prejuízo cr-as sanções pr*i.i".-n".t" n iso de contratação Direta.Í í.2.í ' Atternativamente à convocação para comiarecer à câmara rr,runicipãipaãã'ÃIn"trr"do Termo de contrato, a Administrãção priorica páoera encaminÀãio 

-pãiã-"rlinrtrrr,
mediante correspondência postar com aúiso de recebimenio (AR) ou màú ãreironi"o, ããr" qr"seja assinado e devorvido no prazo de até í0 (dezl àús úteis, a contar d; J;iJ;; "",recêbimento;
11.2-2.o prazo previsto para a assinatura do contrato ou a aceitaçáo da nota de empenho, ouinstrumento equivarente, poderá ser pronogaoo r lumaGz, por iguar período, por soricitação
J.u.stjficida do(a) adjudicarário(a) e aceite pãr" nOnitniriírião púbtica.
íí.3. o aceite da nota de empénho o, oo instru.eniã-eqüvatente, emitida à pessoa física oujurídica adjudicada, implica no reconhecimento de que:
11.3.í. A referida nota está substituindo o contrato, apricando-se à reração de negócios ari
::t:b^elTida a.s disposições da Lei Federat n u.tià,íiiozt:
r r"''z' A contratade se vincura à sue proposta e às previsões contidas neste Aviso deContrataçáo Direta e seus anexos;
í í '3'3' A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aqueras previstas nos artigos137 e 138 da Lei Federar no 14.133t2i 

" ,""onÀ"ã" olorreitos'àãÀirini"trãâã-áiuri""previstos nos artigos 1 37 a i 3g da mesma Lei.11'4' 
.O 

prazo de vigência da- contratação e de 1? ídozê) meses, contados a partir de oí denovembro de 2025, prorrogável conforme artigo iõffiiã 14.12312021.

DrcÂ NÃo Às DRocAs E À p:ooíth" orlrur'tcrrt § 197 e 190, Plantões 24h. A denúnciâ podê ser anônima.
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K

í2. TNFRAÇÔES E SANÇÔES ADTINISTRATIVAS

í 2.1. Comete infração administrativa o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133. de 2021

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
'12.1.2. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração/documenlação falsas durante o certame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulenlo na execução do
contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de quaisquer
naturezas;
12.1.1O.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12. praticar ato lesivo p
aqosto de 2013.

revisto no art. 5o da Lei Federal no 12.846, de 'lo de

12.2. O(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infraçôes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, às seguintes
sanções:

'12.2.1. Advertência: quando o(a) contratado(a) der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a

Lei Federal no 14 021
imposição de penalidade mais grave

art. 156 20 1

12.2.2.
descritas
imposiçã
12.2.3.

lmpedime nto de licitar e contratar: quando praticadas as condutas
nas alíneas "b" , "c' e "d" do subitem âcima, sempre que não se justificar a

o de penalida de mais grave 1 40 daL i Federal no 14.1 21
quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e', "f, "g' e "h' do subitem acima,
bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave art. 1 56 5o Lei Federal no 14.133 de 20 1

12.2.4. Multa:
I - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;ll- o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõê o inciso I o art. 137 da Lei Federal no 14-13312021
lll - compensatória de 15o/o
caso de inexecuçáo total do

(quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
objeto.

D|GA NÃo Às DRoGAs E À rtOOrtu,a. otlulOet § 197 e 190 - ptantões 24h. A denúnciâ pode ser ânônimâ
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í2.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dirêta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal (art.
156, §9o).
í2.4. Todas as sançóes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. §7o).
í2.5. Antes da aplicação da multa, sêrá facultada a defesa do(a) interessâdo(a) no prazo de
até '15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimação G4.l§Z)
í2.6. Se a multa aplicada e as indenizaçõês cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao(à) Contratado(a), além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o).
í 2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias , a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
í2.8. As aplicaçóes das sançóes serão realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Fedêral no 14.í33. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í2.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. slo):

'12.9.1. a natureza e a grãvidade da infraçáo cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
í2.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
í 2.9.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

í2.í0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n" 14.133. de 2021,ou
em outras Ieis de licitaçóes e contrâtos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal no 12.846. de 1o de aqosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na referida Lei (art. í59).
12.11. A personalidade jurídica do(a) conlratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sançóes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) contratado(a),
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160).
12.12. A conlratante deverá, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os oaoos retativos às sanções por
ela aplicadas para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161), assim como nos Cadastros de infraçôes desenvolvido
pelo Tribunal de Constas do Estedo de Sp.
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declaraçáo de inidonêidade para
rt. 163 da Federal no 14 3

í 2.13. As
licitar ou c
de 2021.

í3. DAS D|SPOSIçÕES cERAtS
í 3.1' o procedimento será divulgado no portal Nacional de contratações públicas (pNCp), no
Portal dâ Transparência e no Diário eletrônico da Câmara Municipal.
13.2. O trâtamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),

DIGA ÃO iis DROGAS E À PEDOFIU,A. DT UNOE! qâ 197 e 19O - ptàntôes 24h_ A denúncia pode seí anónima
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microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), aplica-se igualmente ao agricultor
familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da

Lei Complementar Federal 12312006.
í3.3. No caso de todos os(as) íornecedores(as) serem desclassificados(as) ou inabilitados(as)
(pÍocedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administraçáo Pública poderá:

í 3.3.1. republicar o prêsente aviso com uma nova data;
í 3.3.2. fixar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
13.3.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimênto, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível e desde que atendidas às condições de habilitaçáo exigidas.

í3.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração Pública na respectiva notificação;
13.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário;
í3.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de
Brasília (DF);
13.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração Pública poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
jurídicas, mediante despacho fundamentado, registrado êm ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.
í 3.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempÍe
interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os(as) interessados(as), desde que não
comprometam o interêsse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
cuslos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
13.í0. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital de Aviso de Contrãtação
Direta e de seus ânexos ou demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste
Edital.
í3.1í. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
13.12. lntegram este Edital de Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

â) Anêxo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo lll - Modelo de Procuração para Credenciamento,
d) Anêxo lV - Minuta do contrato.

Alvares Machado (SP), 02 de setembro de 2025.

êssica Monteim Bubssa
Escdturára

J es de Almeida
Presi

Éàmp,er:,.-ttlru"
( {gente de contratação
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ANEXO I

Portaria 1312024
TERMO DE REFERÊNCtA (TR)

1 - DEFtNtçÂo Do oBJETO

contratação de pessoa física ou jurÍdica para prestação de serviços de assessoria de imprensa,
voltados _à divulgação institucional das atividaàes da cãmara naunicilal a" 

"Ãtrrr""
Machado/SP.

í.í Requisitos do Objeto (euantitativos)

Os serviços a serem contratados devem incluir:

005t2025TERMO DE REFER NCtA (TR) No:

DATA DE ELABORAÇ 28 de agosto de 2025o:

Contrataçáo de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de
assessoria de imprensa, voltados à divulgação institucional das atividaâes da
Câmara Municipal de Álvares Machado/§p.

OBJETO:

14.13312021 c/c Decreto 12.343 de 30112t2O24 para contrataçôes de valor
ínferior a R$ 62.725,59.

BASE LEGAL:
Dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso ll, da Lei no

RESPONSÁVEL: Jéssica Monteiro Barbosa

18570t1MATR CULA:

ESPECTFTCAÇ o UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIOADE

0í de assessoria de imprensa
ares Machado/SP e região

para divulgar as realizaÇões da
Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP junto aos seus públicos,
por meio de mídia espontânea, além
de estreitar o relacionamento com
jornalistas e ampliar a frequência de

Serviço
em Álv

nsaornalística na imsl ao

M S 12

02 Elaborar e discutir releases
autas estóes de

M S 12

03 Preparar e
integrantes
atendimento

orientar porta-vozes-
do Legislativo parc
ás demandas de

im rensa

M 5 12

04 rar o conteúdo informativo dêElabo
bt ca Spu sna ornaçóe p uramrop 0

bolet n etrôn cos etc

M õ 12

orGA NÃo Às oRocas E À pEDoFtLra. D€xul{oEt q 197 e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode sêr anônima
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05 Produzir/revisar textos, manuais,
cartilhas e apresentaçóes

rvtÊs 12

06 Prestar consultoria de relaçóes
públicas no quê concerne à agenda
de eventos legislativos para público
interno ê eliterno

MÊS

07 Prestar consultoria em comunicaçáo
interna e orientar as melhores
práticas e oportunidades de relações
públicas visando aos públicos
externos

M a 12

08 Trabalho fotográfico para registro e
divulgação à imprensa e nas redes
sociais do Legislativo de reunióes
públicas e sessóes legislativas, como
também a captação de vídeos para
utiliza nos meios d itais

IÚÊS

í.2 Natureza do Obieto

O presente obieto caracteriza-se como serviço de naturezâ contínua, conforme disposto na Lei
Federal no '14.13312021. A contrataçáo demanda execução regular e p"rr"n"niã, ,iitir"noo
métodos de trabalho reconhecidos na área de comuÁicaçáõ institucional, resultando emprodutos comunicacionais mensuráveis, tais como: textos joráalísticos, notas oficiaL, matériaspara divulgação, relatórios de acompanhamento, registios de mídia e demais p"f"" qr"
assegurem a adequada divulgação das atividades da Câmara Municipal.

1.3 Prazo de vigência contratual

o prazo de vigência da contratação é de í 2 (doze| meses, contados a partir de 01 de novembro
de2025, prorrogávet conforme artigo to7 dãTei tãh3ã02t.

2 - FUNDAMENTAÇÃo DA CONTRATAÇÃO

A conkatação de serviços de imprensa justifica-se pela ngcessidade institucional de garantir aadequada comunicaçáo entre.a câmaia Municipal de Álvares Machado/sp e a sãciedade,
assegurando a transparência dos atos regisrativos, administrativos e ae interesse púúüà.

Tr.at?-:e de serviço essenciar para dar pubricidade às atividades parramentares eadministrativas, em cumprimento 
_aos_princípios da pubricrdad", 

"niien"i"'ã'iián.pãren"i"previstos no art. 37 da constituição Federai, bem como às disposiçôes ãa-r_ài Êáerar n"1.4.13312021, que impõem à Administração pública o dever de pioror",. 
" 

,rpÉ Oivuüaçaode seus atos e dêcisóes.

A atuaÇão de empresa ou profissionar.de imprensa possibirita a produção, edição e veicuraçãode conteúdos jornarísticos e instítucionais em toimatos oiversos (telÍos, notas, matérias,íotograÍias, relatórios de divurgação e registros audiovisuais), de forma tecnica ã paoronizaoa,garantindo a credibiridade da informação e a varodzaçâo da imagem institucionat.' 
-
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Deverá comprovar experiência prévia na prêstação de serviços de assessoria de
imprensa' produção de conteúdo jornaristico e/ou reraçóes púbricas, especificamente
junto a órgãos públicos, por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que evidenciem a execuÇão de serviços
similares nos últimos 12 (doze) meses.
A comprovação da experiência deverá demonstrar atuação em atividades como:
redação e revisão de rextos institucionais, eraboração dé rereases, gerenciamento de
relacionamento com a imprensa, acompanhamento de coberturas jornârísticas, media
training e estratégias de comunicação voltadas à Administração pública.

DIGA r{Ão Às DRoGÂs E À pEDof -ta. DE UNctfl g

AIém disso, a execuçáo contínua desse serviço viabiliza a cobertura regular das sessões
legislativas, eventos oÍiciais e demais atividades da Casa de Leis, permitindo o
acompanhamento pela populaçáo, fortalecendo os canais de comunicação social e
promovendo maior participação cidadã.

Portanto, a contrataçáo é medida necessária para assegurar a efetividade da comunicação
pública, a presêrvação da memória institucional e o atendimento ao interesse coletivo, não
sendo possível a realização dessas atividades apenas com o quadro de servidores efetivos da
câmara, dada a especificidade técnica e a necessidade de dedicação integral inerente ao
serviço.

3 - DESCRTÇÃo DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução definida consiste na contratação de empresa ou profissional de serviços de imprensa,
com.experiência comprovada na área de comunicaçáo institucional, para atuailunto à câmara
Municipal de Alvares Machadoisp na produçáo, organização e divuigação de ínformaçôes de
interesse público.

o serviço abrangerá atividades como: redação e revisão de releases, elaboração de matérias
jornalísticas, acompanhamenlo e cobertura de eventos institucionais, gestão de conieúào para
meios de comunicaçáo oÍiciais da Câmara, além do relacionamento com veículos de imprensa,
garântindo a ampla difusão das ações legislativas.

Ilrtqtq de serviço de nalureza contínua, classificado nos termos da Lei Federar no
14.13312021, por demandar execução regular, com métodos de trabalho reconhecidos e
resultados mensuráveis em forma de produtos comunicacionais (textos, notas, ,"teri"a,
relatórios de divulgação e registros de mídia).

A- presente contratação visa assegurar à Administração Municipal uma comunicação clara,
eficiente e transparente com a sociedade, fortalecendo a imagem institucional da' câmara,
promovendo o acesso da população às informaçôes oficiais e cõntribuindo para a valorização
da atividade legislativa.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.í Qualificação Técnica

197 e 19O- Plântões 24h. A denúncie pode sêr anônimà.
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3.2 Capacidade Operacional

. O profissional ou empresa contratada deverá demonstrar capacidade técnico-
operacional compatível com os serviços de assessoria de imprensa, comunicação
institucional e relações com a mídia, com experiência comprovada em atuação junto a
órgãos da Administraçáo Pública.

. Deverá dispor de estruturâ operacional mínima necess ária para o desempenho
adequado das atividades, incluindo equipamentos de informática, acesso a internet,
softwares de edição e redaçáo, bem como canais de contato direto com veículos de
imprensa (e-mail, telefone, etc.).

. será de responsabilidade do contrarado a produção e revisáo de conteúdos
jornalísticos, elaboração de releases, gestão de pauta institucional, acompanhamento
da repercussão de matérias na imprensa, articulação com proÍissionais de mídia e
orientação aos representantes da Câmara quanto à comunicaçáo pública.

. o contratado deverá observar as boas práticas profissionais da área de comunicação
social, respeitando os princípios de ética jornarística, da transparência, da
impessoalidade e do interesse público, bem como as disposições legais aplicáveis à
Administração Pública, especialmente quanto ao uso responsáver de ringuagem
institucional e à veracidade das informaçóes divulgadas.

A orientação quanto ao uso racionar de recursos, como energia erétrica e equipamentos
eletrônicos, durante a rearizaçáo dê coberturas, entrevistas, transmissões e demais
atividades de comunicação;
A valorização de conteúdos que promovam a consciência socioambientar, quando
pertinente à pauta institucíonal, reforçando o compromisso da Administração púbrica
com o desenvolvimento sustentável;
o cumprimento das normas ambientais vigentes, especiarmente no que se refere ao
descarte adequado de matêriais impressos, cartuchos, pirhas, baterias e demais
resíduos gerados eventualmente pelas atividades de suporte técnico.

As medidas adotadas deverão estar alinhadas com os princípios da Administração pública
sustentável' conforme previsto na legislaçáo ambiental e nos compromissos institucionais com
a responsabilidade socioambiental.

3.4 Documentos para Habilitação pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua reguraridade:

D|GA NÃo Às DRocas E À pEDoFtLtÂ. DEr'ruNo€t qc 197 e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser ânônimâ
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3.3 Sustentabilidade

sempre que aplicável, o profissional ou equipe contratada deverá observar e adotar, no âmbito
de sua atuação em assessoria de imprensa, práticas sustentáveis compatíveis com a natureza
dos serviços prestados, tais como:

. A preferência por meios digitais para a eraboração, distribuição e arquivamento de
materiais jornalísticos ê institucionais, minimizando o uso de papel e outros insumos
físicos;
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I Agente de Contratação

h) Demonstraçáo da constituição regular da pessoa juridica - e quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada;

i) Certidões ou atestados de qualificaçáo técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materials ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;j) Certidões negativas correcionais - "negativas de inidoneidade";

k) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
m) certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da união;
n) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

3.5 Documentos para Habilitação pessoa Física

f) certidões ou atestâdos de qualificaçâo técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas iornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

g) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipál do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;i) certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da uniáo;j) Certidão negativa de insolvência civil;

3.6 Declarações

h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o 123,
de 2006, estando apto(a) a usuíruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

i) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os rêquisitos de habilitaçâo definidos neste Edital;

i) Que inexistem fatos impêditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores;

k) Que não emprega menor de 1B (dezoito) anos em tÍabarho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sarvo menor, a partir de í4 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso xxxlll, da constituição Feáeral;l) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

m) Que não possui, em sua cadeia produtiva, emprêgados executando trabalho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll ão artigo
50 da Constituição Federal;

n) certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva dê cargos para pessoas
com deficiência e para reabiritado da previdência sociar, previstas 

", r"i 
" em ourras

normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.133t2O21.

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á de forma contínua e ininterrupta, mediante a prestação dosserviços de. imprensa voltados à divulgação institucional das aiividades da câmara úLntcipatde Alvares Machado/Sp.

O contratado deverá:
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. Produzir, revisar e disponibilizar conteúdos jornalísticos e institucionais, em linguagem
clara e adequada ao interesse público, abrangendo teÍos, notas oficiais, matérias e
releases;

. Acompanhar e registrar as sessôes legislativas ordinárias, extraordinárias, solenes e
audiências públicas, bem como demais eventos oficiais da Câmara, com posterior
elaboração de matérias jornalísticas e relatórios de divulgaçáo;. Realizar cobertura fotográfica e audiovisual das atividades institucionais, assegurando
registros organizados e de qualidade;

. Manter atualizado o fluxo de comunicação junto à presidência e aos setorês
administrativos da câmara, garantindo a veiculação tempestiva e fidedigna das
informações de inleresse público;

. organizar e arquivar digitalmente todo o material produzido, de modo a compor o acervo
de memória institucional da Casa;

' Disponibilizar relatórios periódicos de atividades, contendo quantitativo e qualitativo das
matérias produzidas, publicações rêarizadas e registros de mídia coletados.

os serviços deverão ser executados observando rigorosamente os prazos acordados, as
normas técnicas de comunicação institucional, os princípios da administração pública e as
diretrizes repassadas pela presidência e demais setores competentes.

6 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidores designados pela presidência

!a clmara Municipal de Álvares Machado/sp, nos termos do at1. 111 da Lei Federat no
14.13312021, observadas as seguintes atribuiçôes:

6.í GestoÍ do ContÍato

Compete ao gestor:

Acompanhar de forma geral a execução do contrato, assegurando a conformidade com
o Termo de Referência e demais normas aplicávêis;
coordena.r a interlocução entre o contratado e a Administração, repassando orientaçóes
e demandas da Presidência e setores competentes;
Autorizar formalmente alterações, prorrogaçôes, aditivos ou medidas administrativas
necessárias à boa execução do objeto;
consolidar as informaçóes encaminhadas pelo fiscal e submetê-las à autoridade
competente para deliberação;
Atuar preventivamente para garantir a continuidade e
contratual.

regularidade da execução

6.2 Fiscal do Contrato

Compete ao fiscal:

Verificar a execução cotidiana dos serviços de imprensa, atestando a conformidade dasentregas (textos, notas, matérias, relatórios, regisiros de mídia e cooertuiai
audiovisuais);
Monitorar prazos e cronogramas de atividades, comunicando irreguraridades ou farhasdetectadas:

orcÂ NÃo Às DRoGAs E À pEDo rtu,l. ott'tuncl:l Ç 197 e 19O- Plântões 24h. A denúncia pode ser anônima
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o Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento, encaminhando-os ao gestor;
. Registrar oconências e propor medidas coÍretivas sempre que necessário;. Atestar a execução das etapas ou produtos como condição para liquidação e

pagamento das despesas.

A separação de funções assegura maior controle interno, permitindo que o gestor atue em nível
estratégico e administrativo, enquanto o fiscal realiza o acompanhamento técnico-operacional
do objeto contratado.

7-MED|çÃO E PAGAMENTO

A mediçáo dos serviços de imprensa será realizada semanalmente, com base na verificação
da efetiva execução das atividades contratadas, mediante apresentação pelo contratado de
relatório de atividadês, contendo a descrição detalhada dos serviços prestados, incluindo:

. Textos, notas oficiais, matérias e releases elaborados e divulgados;. cobertura de sessões legislativas, audiências públicas, eientos oficiais e demais
atividades institucionais,

' Registros fotográficos e audiovisuais rearizados e devidamente arquivados;. Relatórios de divulgação e registros de mídia (clipping e alcance das publicações).

o relatório deverá ser realizado pelo fiscal do contrato, que atestará a conformidade dos
serviços prestados, encaminhando a informação ao gestor do contrato para as providências de
pagamento.

O pagamento será efetuado após a apresentaçáo da nota fiscal devidamente instruida com o
atesto do fiscal do contrato, observada a disponibilidade orçamentária e Íinanceira da Câmara
Municipal de Álvares Machado/Sp.

serão.rejeitadas as entregas que não atenderem às especificaçóes contratadas, cabendo ao
contratado refazê-las sem ônus adicional para a Administraçáo.

o pagamento não imprica quitação dêfinitiva do objeto, permanecendo o contratado
responsável pela qualidade e fidedignidade das informações prestadas e peta correiao oe
eventuais falhas detectadas posteriormente.

8 - SELEçÃO DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor será realizada conforme os critérios estabelecidos na Lei FêdeÍal n"
14.13312021, observando-se os princípios da isonomia, impessoaridade, tran"parencia 

"seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Para â contratâçáo de serviços dê imprensa, de natureza contínua, serão avariados:

Regularidade jurídica e Íiscal: comprovação de que a empresa ou profissionar
encontra-se devidamente inscrito no cNpJ ou cpÊ, regurai perante a Fazenda
Nacional, Estaduar e Municipar, bem como em dia com á rois 

" 
á s"griioro" êããi
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. Qualificação técnica: comprovação de experiência prévia em serviços de comunicaçáo
institucional, jornalismo ou assessoria de imprensa, por meio de portfólio, declaraçôes
de capacidade técnica ou registros de trabalhos similares;. Capacidade operacional: demonstração de que dispôe de recursos humanos e
materiâis necessários para a execução contínua dos serviços, garantindo qualidade e
regularidade nas entregas;. Proposta de preços: apresentação de valores compatíveis com os praticados no
mercado, devidamente fundamentados, atendendo ao critério da economicidade e
vantajosidade para a Administração.

A seleção dar-se-á pela modalidade de contratação deÍinida no processo administrativo, com
observ_ância das disposições legais vigentes, sendo vedado qualquer direcionamento ou
rêstrição quê comprometa a competitividade do certame.

9 - ESTIMATIVA DO PREÇO

A estimativa do valor da contratação foi obtida com base em pesquisa de mercado
documentada no Estudo Técnico preliminar (ETp), por meio da coleta de orçamenios formaisjunto a 3 (três) fornecedores habituais, além de pesquisa complementar reãlizada no portal
Nacional de Contratações públicas (pNCp).

Foram consideradas as seguintes fontes:

. pp31n9nto9 de 3 (três) fomecedores: SERGTO HENR|QUE BORGES, ROGERTO
MATIVE - ME e MAYcoN HENRIQUE MARIZ MoRANo;. Preços obtidos em editais públicos disponíveis no pNCp.

com base nas memórias de cárcuro, o varor médio obtido dos orçamentos e pNCp foi de R$
39.420,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e vinte reais).

ío - ADEQUAçÃO ORçeueHrÁRra

A contrataçáo de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria de
imprensa,^vottados à divurgação institucionat àas atividaaés da câmará úrntipriãá7rr"r",
Machado/sP está devidâmente adequada à previsão orçamentária oa caia t-egistativa,
conforme dotaçáo prevista na Lei Orçamentária Ànual vigente.

A estimativa definitiva de preço, no valor de R$ 39.420,00 (trinta e nove mil, quatrocentos êvinte reais), será utirizada para_Íins de reserva orçamentária e viabilizaçaá 
'6à- 

càntrataçao,
observando-se a seguinte classificação orçamentáriá:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Orgão: 0í - Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 01.01 - Corpo Legislativo
'Dotâção: 3.3.90.39.00.00.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro
. Aplicação: 't 10.0000 - Gerat

Fls
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A despesa está compatível com o Plano de contratações Anual (pcA), respeitando os limites
legais e o planejamento orçamentário da Administraçáo, de modo a assegurar a regular
execução Íinanceira do contrato e a conformidade com os princípios da legalidade,
responsabilidade Íiscal e eficiência na aplicaçáo dos recursos públicos.

Álvares Machado (SP), 28 de agosto de 2025.

Iessica Monteiro Bartooa
RcÍltrrárh

orGA NÃo Às DRoGAs r À pEDoÍtlta. DEr'rurcrB Ç 197 e 190- Plantões 24h, A dênúnciâ pode se. anônima.

-kír-fnod6r,*t §rsrc'
(\Jéssica Monteiro Barõosa
V Agente dê Contretação
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D|SPENSA DE LtCtrAÇÃO N': 016/2025

OBJETO: Contrataçáo de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria de imprensa, voltados à divulgação institucional das atividades da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP.

FUNDAMENTO JURíDICO: Art. 75, § 3o da Lei Federal no 14.13312021.

Razão Social:
Nomê Fantasia (se houver):
CNPJ no

Endereço:
Telefone:
E-mail:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01 Servigo de assessoria de imprensa
em Alvares Machado/SP e região
para divulgar as realizaçóes da
Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP junto aos seus públicos,
por meio de mídia espontânea, além
de estreitar o relacionamento com
jornalistas e ampliar a frequência de
exposição iornalística na imprensa

MÊS 12

02 Elaborar e discutir releases
sugestões de pauta

MÊS 12

Preparar e
integrantes
atendimento
imprensa

orientar porta-vozes e
do Legislativo para
às demandas de

MÊS 12

04 Elâborar o conteúdo informativo de
publicações próprias (ornal, mural,
boletins eletrônicos, etc)

t\íÊS 12

Produzir/revisar textos, manuais,
cartilhas e apresentaÇóes

MÊS 12

06 Prestar consultoria de relaÇôes
públicas no que concêrne à agenda
de eventos legislativos para público
interno ê externo

MÊS 12

olca NÃO ÀS DRoGAs tÀ PIDOHLtA. DENUNCTE! q5 1.97 e 190 - ptantões 24h. a denúncia pode ser ânônima

ANEXO II
Portaria 1312024

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Proposta dê preços à Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

03

05
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x Monsenhor Nakamura, 783, centro
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Q. (18) 3273-1331 r.26

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de contratação

07 Prestar consultoria em comunicação
interna e orientar as melhores
práticâs e oportunidades de relações
públicas visando aos públicos
externos

I\ilÊS 12

08 Trabalho fotográfico para registro e
divulgaçáo à imprensa e nas redes
sociais do Legislativo de reuniões
públicas e sessóes legislativas, como
também a captação de vídeos para
utilização nos meios digitais

MÊS 12

*O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

Cumpre-nos informar{hes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de
Licitação em comento, inteirando-nos delas para elaboração da presente proposta. Ainda
ressaltamos:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o
"123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concordâ com as condiçóes contidâs no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigâtoriêdade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de í4
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da
Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborâda de forma independente;

0 Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do
artigo 50 da Constituiçáo Federal;

g) Certidáo declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

*Assinalar sê a pessoa física ou jurídica estiver classificada nesta condição.

E em consonância com tais afirmaçóes, declaramos que:

o A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.
o No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto,

Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) representante comercial

DIGA NÃO ÀS DROGAS EÀ PEDOF|Lta. DENUNC|E! q5 197 ê 190 - plantões 24h. a denúncia pode ser anônima.

Álvares Machado (SP), 

- 

de 

- 
de 2025.
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PROCURAçÃO PARA CREDENCIAMENTO

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machâdo-sP
g (18) 3273-1331r.26

-' 

Cofi
. e com

alvaresmachado.ldoc.com.br

b

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) proponente
inscrito(a) no CNPJ/MF sob nsede em

lnscriçáo Estadual n. , neste ato representado(a) por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgantê(s)), srs.(as) portadores(as) da

Cédula de ldentidade (RG) n

_, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) sr.(a)

-, portado(a) da Cédula de ldentidade (RG) n

e do CPF n.-, a quem confêre(m) amplos poderes para

representar o(a) referido(a) proponente perante 

-, 

no que se referir ao Aviso de
Contratacão Di de no com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as

fases do procedimento, inclusive apresentar declaraçóes e propostas, respectivamente, em

nome do(a) outorgante, desistir expressamente da intençáo de interpor recurso administrativo
ao final da sessáo, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrâtivo, efetuar lances e negociaçóes, assinar a ata da sessão, declaraÇões e
propostas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal, enfim, praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a) outorgante.

A presente procuraçáo é válida até o dia

Alvares tVlachado (SP), 

- 
de 

-Qe 
2025

NOME
Cargo

DIGA NÃo Às oROGAS E À pEDOFtLta. DENUNC|E! Qc 197 e 190 - ptantões 24h. a denúncia pode ser anônima
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I Agente de Contratação

e inscrito(s) no CPF sob n.

N!r lli,
Pro
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ANEXO IV
Portaria 1312024

II'IINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO ADM|N|STRAT|VO No _/_, QUE
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E

FAZEM ENTRE SI A CÂi'ARA

Pelo presente instrumento de contrato, que entrê si fazem as partes, de um lado a CÃirARA

MUNICIPAL OE Át-VlneS MACHADO/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNpJ

sob no 53.303.376/0001-3í , com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta

cidade de Álvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,

sr.(ã) JOEL NUNES DE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

de outro lado a pessoa física ou jurídica _, inscrita no CPF/CNPJ sob o no _,
estabelecida na _, _, na cidade de _, Estado _, representada legalmente

pelo(a) senhor(a) _, brasileiro(a), casado(a), RG no _ e CPF no _, doravante

denominado(â) CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
(Art. 92, le ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa física ou jurídica para

prestação de serviços de assessoria de imprensa, voltados à divulgação institucional das

atividades da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, conforme especificaçôes técnicas e

as condições estabelecidas no Termo de Referência (TR).

1 .2. Objeto da contrataçáo:

ITEM ESPECIFICAçÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01 Serviço de assessoria de imprensa
em Alvares Machado/SP e regiáo
para divulgar as realizações da
Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP junto aos seus públicos,
por meio de mídia espontânea, além
de estreitar o relacionamento com
jornalistas e ampliar a frequência de
exposição jornalística na imprensa

MÊS 12

02 Elaborar e discutir releases
autasu estóes de

MÊS 12

03 MÊS 12

Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I ngente de Contratação

lvaresmachado.ldoc.com.br

ab^ôdalvarcsnaebadaÁp
Bua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP

Ç (18) 3273-1331r.26
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Preparar e orientar porta-vozes e
integrantes do Leglslâtivo pata
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§ (18) 3273-1331r.26

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtcÊNclA E DA pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ,12 (dozel mesês, contados a partir de O.l de

novembro de 2025, prorrogável conforme artigo í07 da Lei 14.133t2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federat no 14.133t2O21)

3.1. os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim
como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de
Referência (TR), anexo a este Contrato.

Ivaresmachado.ldoc.com.br

atendimento
imprensa

às demandas de

04 Elaborar o conteúdo informativo de
publicações próprias (ornal, mural,
boletins eletrônicos, etc)

MÊS

05 Produzir/revisar textos, manuais,
cartilhas e apresentaÇões

MÊS 12

06 Prestar consultoria de relações
públicas no que conceme à agenda
de eventos legislativos para público
inlerno e externo

MÊS 12

07 Prestar consultoria em comunicação
interna e orientar as melhores
práticas e oportunidades de relações
públicas visando aos públicos
elÍernos

Í\íÊS 12

08 Trabalho fotográfico para regastro e
divulgação à imprensa e nas rêdes
sociais do Legislativo de reuniões
públicas e sessóes legislativas, como
também a captação de vídeos para
utilização nos meios digitais

MÊS 12

D|GA NÃo Às DRocÂ§ E À ptDoftLtA. DtltuNoE! qâ 197 e 190 - plântões 24h. Â denúnciâ pode seí ânônima.

12

'1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1 .3.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

í.3.2. O Aviso de ContrataÇão Direta;

1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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4. 1. Náo será admitida a subcontratâção do objeto contralual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E OA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.í. DO VALOR

5.1.1. O valor da contrataçáo é de R$ _ (por extenso).

5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e

Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condiÇão de

lributação em regime não cumulativo de Pls e cofins, conforme legislaçáo que rege a matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAITIENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo(a) CONTRATADO(a).

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados

a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

AdministraÇáo Pública.

5.3.2. o pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir dâ

liquidaçáo de despesa.

5.3.2.1. considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste

na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapâ do cronograma

f ísico-Íinanceiro do contrato, conforme o caso.

oIGA NÃOÀs DROGAS E À pEDOFtLtA. OENUÍ{C|H Qâ 197 e 19O- ptantôes 24h. A denúncia pode §er anôname
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Átvares Machado u.--.J
I ng"n," de Contratação

5.4. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

5.4. í . A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposlo neste instrumento.

CLÁUSULA sExTA - Do REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.13312021)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano

contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o intenegno de 'l (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lpCA),

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano será contado

a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) indice(s) de reajuste, a CONTRATANTE pagará

ao coNTRATADo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

6.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índicê substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕCS OA CONTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federat no 14.133t2021)

7.1. São obrigaÇôes da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de
acordo com o contrato e seus anexos;

DIGA NÃo Às DRoGAs I À etOOrtUl. OrruUlOrt § 197 e 190 - ptântões 24h. a denúncia pode ser ãnônimâ

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularizaçáo, devendo ser

mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (ÍR);

7.1 .3. NotiÍicar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

7. 1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo(a)

coNTRATADO(A);

7.1.5. Efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) do valor conespondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do

contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. 1s5 da Lei 14.13312021:

7.1.7. cientificar o órgão de representação judicial da câmara Municipal de Álvares Machado

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo(a)

coNTRATADO(A);

7. 
,l.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à

execução do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.'1.8.í. Concluída a instrução do requerimento, a Administração pública terá o prazo de Os

(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7. í .9. NotiÍicar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de

seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA otrAVA - DAs oBRtGAçÕes oo1el CoNTRATADo(A)
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lêi Federat no 14.133t202j)

8.1 . o(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçóes constantes neste contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
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8.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaçáo;

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade

superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.'133, de 2021);

8.'1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Adminiskação Pública ou a terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execuçáo contratual pela

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valoÍ conespondente aos danos sofridos;

8.1 .6. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrãto, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.1 .6. 1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.í.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;

8.1.6.3. Certidões que comprovêm a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1 .6.4. Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.1.7. Não permitir a contratação de menores de í6 (dezesseis) anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para aqueles com idade igual ou superior â 14 (quatorze) anos, bem como náo permitir

que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou

insalubres.

8.1 .8. Comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1 .9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo êxecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas

ou bens de terceiros.

alvaresmachado.ldoc.com.br

D|GA NÃo Às DROGÂS E À PEOOftLta. DEÍ{UÍ{C|E! Qc 197 e t9O- plantôes 24h. A dêíúncia pode ser anónimã.

Câmara Municipal de

Álvares Machado



k-l
tro

I eg"nt" de contratação 19.160-O+9, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26

8.1.í0. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condições exigidas para hãbilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na

contrataÇão diretâ;

8.1 . 1 1 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116 da Lei Federal no í4..,l33, de

2021);

8.í.12. comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicilado e

no ptazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as) empregados(as) que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. ií6 da Lei Federal no í4.133, de

2021);

8.1.13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;

8.1.'14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal

no í3.709, de 14 de agosto de 2Oí8, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste contrato;

8.í.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.'1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no 14.133, de 2021 .

8. 1-17. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pela coNTRATANTE para comprovaÇão do atendimento
às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.
8.1.'19. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do Termo de
Referência (TR) e demais documentos da contratação.
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cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal no 14.13312021)

9.í. A contratação não conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art. 96

combinado com art. í0í, ambos da Lei Federal no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312021)

10.1 . Comete infração administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:

10.'1 .1. Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

Pública ou ao funcionamênto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
'10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

10. 1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida;
'10.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justificado;

'10. 1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrâtação,

quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

í0.í.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justiÍicado;

10.1.8. Apresentar declaração/documentaçáo falsas durante o certame ou durante a dispensa

eletrônica ou durante a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal no Í2.846, de 'lo de agosto de

2013.

10.2. Ao(À) responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas, serão aplicadas as

seguintes sanções:

í0.2.1. Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimento de licitar e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas de 1o.1.2 a 10.í.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens de í0."1.8 a 10.1.1'1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃo CoNTRATUAL
(Art 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

1 1 .1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pãrtes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado.

1 1.2. Se as obrigaçóes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada

até a conclusão do objeto, c:lso em que deverá a Administração Pública providenciar a

readequação do cronograma fixado neste contrato.

í í .3. Quando a não conclusáo das obrigações contratuais reÍeridas no item anterior decorrerem

de culpa do(a) CONTRATADO(A):

1 1 .3.1 . Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

11.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal no 14.133,

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1í.4.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da Lei Federal no 14.133, de

2021.

1'1.4.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da pessoa física ou
jurídica não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

1 1 .5. 1. Balânço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizaçôes e multas.

1í.6. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o 14.í33, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
(Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14.13312021)

12.í. As despesas decorrentes da presente contrataçáo conerão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste

exercício, na dotação discriminada:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Órgão: 01 - Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 0í .0"1 - Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

. Aplicação: 1 10.0000 - Geral

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMISsos
(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.13312021)

13. 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes

contidas na Lei Federal no í 4. í 33, de 202'l , e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í 990, Código de Defesa

do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alteraçóes contratuais serâo regídas pela disciplina dos arts. '124 e seguintes

da Lei Federal no 14. 133, de 2021 .

14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispênsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA PUBLICAÇÃO

í5.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos teÍmos e
nas condições previstas na Lei Federal no 14.i33, de 2021, bem como disponibilizar este
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contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e no Diário OÍicial do

Município, em atençáo ao §2o do art. 80 da Lei Federal no 12.527, de 20í 1 , c/c o inciso V do

§3o do art. 70 do Decreto no 7.724, de 20'12.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, §1o da Lei Federal no 14.13312021)

16.1 . É eleito o Foro da comarca de Presidente prudentêisp para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pelâ conciliaçáo,

conforme §ío do art. 92 da Lei Federal no 14.'133, de 2021.

Alvares Machado (SP), _ de _ de 2025

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

1

2
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ANEXO XIV
Portaria no 1312024

JUST|FTCATTVA PELA NÃO UTTLTZAçÁO DA DTSPENSA ELETRÔNtCA

DECLARO, para os devidos fins, o desinteresse na utilizaçáo da dispensa eletrônica,
na forma do § 30 do art. 75 da Lei Federal no '14.13312021.

Justifica-se a não utilização da dispensa eletrônica pelo seguinte

Considerando que o procedimento em questão refere-se contratação de pessoa física
ou jurídica para prestação de serviços de assessoria de imprensa, voltados à divulgaçáo
institucional das atividades da Câmara Municipal de Álvares Machado/S, e tendo em vista que
a Administração ainda não implementou, de forma plena, sistema eletrônico específico para
operacionalizar as contratações diretas por dispensa de licitação, informa-se que, por ora, o
presente processo será realizado em formato físico/presencial.

Ressalta-se que o §3o do art. 75 da Lei no 14.13312021 admite exceção à
obrigatoriedade de utilização do sistema eletrônico para contratações diretas, desde que
devidamente justificada a inviabilidade técnica ou operacional de sua adoção. No caso em tela,
a estrutura administratava e tecnológica da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP ainda
náo dispõe de ferramenta integrâda que possibilite a realizaçáo completâ da dispensa de forma
eletrônica, estando em fase de análise e implantação.

Dessa forma, com o objetivo de evitar prejuízos à conservação do patrimônio público
e assegurar a continuidade das atividades institucionais em ambiente seguro e funcional, a
contratação será processada por meio físico, com a devida publicidade e estrita observância
dos princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

Álvares Machado (SP), 02 de setembro de 2025.

IésicaMonteimBaràos?

FIs.

ProÇ

Àt o varesmachado.ldoc.com.br
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sor-rcrtaçÃo DE PAREcER .luníotco

A: Procuradoria Legislativa

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Processo de Contratação 01612025 - Contratação

de pessoa física ou jurídica para prêstaçáo de serviços de assessoria de imprensa, voltados à

divulgação institucional das atividades da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Prezado Procurador,

Solicitamos a análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo dê

Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria dê imprensa,

voltados à divulgação institucional das atividades da Câmara Municipal de Alvares

Machado/SP.

Encaminhamos a documentação necessária, incluindo o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o
Termo de Referência (TR).

lnformamos, ainda, que o arquivo editável segue anêxo, caso sejam necessárias adequações.

Nosso prazo limite para publicação no D.O.M e PNCP é 2310912025.

Aguardamos o parecer para a continuidade do processo.

Álvares Machado, 02 de setembro de 2025

3

&Â,er,
Barbosa

Agente de contratação

iessica Monteiro Bub,osr
EscÍturáÍh
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